
:‘ BRAGA
Reunião ordinária e pública de 2019/07/15

3. PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO
PÚBLICO:

Da Divisão Financeira submetendo à consideração do Executivo os
seguintes pedidos de isenção ou redução de taxas e outras receitas municipais
( 1-1-1/15°, H-1/16°, H-1/17°, H-1-18°, H-1/19° e H-1/20°) do Código
Regulamentar do Município de Braga;

EÃiiJERENTES TAXA A LOCAL VALORLisE NTAR

___ ___ _______ ______

condomínio do prédio Alvará de licença Largo da Senhora-a-
(prorrogação) e Branca-n° 6 a 11-do Largo Senhora-a
ocupaçao da via S.Vitor 618,55 C

fca6 a 11 pública

Fabrica da Igreja da Alvara de licença Lugar da Igreja, n° 8
Paróquia de Santa i (prorrogação) - Sequeira 229,28 €
Maria de Sequeira 1

bFábrica djaÜcença Espugar de Moin
Paroquial de Santa Adaúfe 531,84 C
Maria de Adaúfe i

Socimpacto- Emissão do alvará Gaveto da Rua do
-

Promoção Agrária e OPV Raio e Rua de Goa,
Imobiliária, Lda UF Braga (5. José de 525,20€

5. Lázaro e S. João
Ldo Souto)

Fábrica da Sé Emissão do alvará Rua de 5. Domingos
catedral ov 53-s.vitor 192,12 €

1 Gaveto da Rua Dr.
Gonçalo Sampaio
com a Rua de 5.

Gondocanalizações, Taxa de Ocupação de Lázaro — Edifício 466,40 €
Unipessoal, Lda Espaço Público Liberdade Street

Fashion-UF Braga
(5. José S. Lázaro e

odoSou

condomínio do prédio Taxa de Ocupação de Rua Santa 231,20 €
Rua Santa Margarida Espaço Público Margarida, n° 91-

• S.vítor

Avenida da
João da Silva Ferreira Taxa de Ocupação de Liberdade, no 516-
capa i Espaço Público UF Braga (S.José 255,70€

S.Lazaro e SJoao do

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Reunião ordinária e pública de 2019/07/15

Maria Armanda Taxa de ocupação de Praça Conde de
Gonçalves Osório Espaço Público Agrolongo, 65. 66 e 412,75C
Vieira 67 UF Braga(S. José

5. LázaroeS. João

____ _____ ____ _____

do Souto)

João Paulo Ribeiro Emissão de licença Rua de Guadalupe,
Simões OVP 29-S.Vicente 2,351,51 C

Empresa Braxicom, Emissão de licença Rua Monte de Arcos,
S.A OVP n°s 15 e 16 e RuaS. 4.170,31 C

Domingos-freguesia
de 5. Vicente

_______________

Submete-se novamente à consideração do Executivo o pedido de isenção de
pagamento de taxas e outras receitas municipais apresentada por José Luís
Miranda Lopes, relativo ao pedido de uma certidão de urbanismo referente
ao prédio sito no Lugar de Gemadas, freguesia de Sobreposta, neste concelho.
A Divisão Financeira pronuncia-se no sentido de o referido pedido ser
indeferido.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos



.i” DMGAP-DPCG - DiVISÃO FINANCEIRA

Município

N° Informação: 17254
Data: 05í0612019

Assunto: Análise da Liquidação, Faturação e Isenção do processo n°646/2019 - taxas referentes ao pagamento de Ocupação de
Via Pública com alvará de licença do alvará de licença n° 155/2019, Condomínio do prédio do Largo da Senhora A Branca, n°6 a

11, freguesia de 5. Vitor, desta cidade, pessoa coletiva n°901708860, no valor de 618,55€ (seiscentos e dezoito euros e cinquenta

e cinco cêntimos)

As isenções de taxas e respetivo procedimento encontram-se previstos nas normas da Secção III do Capítulo II do CRMB,

nomeadamente nos artigos H-1!15°, H-1!16°, H-1/17°, [-1-1/18°, R-i/19°e H-1/20’.

Informa-se que segundo os cálculos efetuados pela DMUOP de que se anexa cópia, houve lugar ao apuramento das seguintes

taxas relativas ao processo em epígrafe;

- Emissão do alvará de licença (prorrogação) - 98,65€

Prazo da licença - 2 meses - 14,95€ 29,90€

Ocupação com tapume — 16m÷1,50m150m = 19m2x4 pisos x2 mesesx245€ =372.40€

Ocupação da via pública — 16,OOmxl 5Dm = 24,00m2x2 meses x2,45€ = 117,60€

Total = 618,55€

A isenção requerida foi objeto de fundamentação técnica, de deferimento, pela DMUOP através de 114476 datada de
11/02/2019

O artigo H-1/17° refere:

i) Poderão ser isentas de taxas as operações urbanisticas correspondentes à realização de obras de restauro, de alteração,

de ampliação e de reconstrução, com exceção da taxa municipal de urbanização;

ü) Poderão ser reduzidas em 50% as taxas relativas a operações urbanisticas correspondentes á realização de obras de

construção de raiz, com exceção da taxa municipal de urbanização;

iii) Poderão ser isentas de taxas devidas pela ocupação do espaço público com tapumes e andaimes, as obras isentas de

controlo prévio, assim como, as operações urbanisticas referidas na alínea a) do presente número, isenção, essa,

concedida pelo prazo fixado na aprovação inicial do pedido de ocupação do espaço público, com o limite máximo de 18

meses, não renovável.

Considerando o parecer jurídico anexo. superiormente solicitado para o efeito, contido na Informação n.° 2565 da DMGAP, datada
de 22 de janeiro de 2019. cujas conc!usões obtiveram despachos favoráveis dos Senhores Diretor Municipal de Gestão,
Administração e Prospetiva e do Senhor Presidente, poderá o requerido ser presente à Reunião do Executivo Municipal para a
competente decisão.

O processo deve incluir o procedimento administrativo de liquidação de taxas e conter a informação efetuada na aplicação MyDoc
Win e aplicação de obras particulares (SPO) onde conste o cálculo das taxas resnetivas e sobretudo a aprovação técnica da
informação sob’e as áreas de construção apresentadas em projeto existente, áreas brutas totais de edificação a reconstruir e/ou a
ampliar, a fim de ser efetivo o controlo dos factos sobre os quas a liquidação assenta, devendo também constar do processo os
despachos da cadeia hierárquica da DMUOP na Nota de Liquidação que contém o conjunto daqueles factos referentes às áreas da
operação urbanística em causa. Smo, assim cumprimos os normativos legais em matéria de liquidação e notificação de taxas
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, BRkC1A. DMGAP-DPCG - DIVISÃO FINANCEIRA

Município

•
N° Informação: 5309
Data: 1810212019

Assunto: Análise da Liquidação. Faturação e Isenção do processo n° 89212010 - taxas referentes ao pagamento d ira

prorrogação do alvará de licença n°510/2016, Fabrica da Igreja da Paróquia de Santa Maria de Sequeira, deste concelho, pe soa

coletiva n°501363548, no valor de 22928€ (duzentos e vinte e nove euros e vinte e oito cêntimos)

As isenções de taxas e respetivo procedimento encontram-se previstos nas normas da Secção III do Capítulo II do CRM8

nomeadamente nos artigos H-1/15°. H-1/16°. H-1/17°. H-1/18°. H-1/19° e H-1/20°.

Informa-se que segundo os cálculos efetuados pela DMUCP de que se anexa cópia. houve lugar ao apuramento das seguintes

taxas relalivas ao processo em epigrafe;

- Emissão do alvará de licença (prorrogação) - 55,76€

Prazo a prorrogar - 12 meses - 1446€ = 173,52€

Total 229,28€

A isenção requerida foi objeto de fundamentação técnica, de deferimento, pela DMUOP através de 1/26525, datada de 23/08/2018.

O artigo H-l/16° refere:

i) Freguesias:

ii) As empresas e fundações municipais ou nas quais o Municipio detenha influência dominante nos termos legais;

iii) As pessoas coletivas religiosas;

iv) As associações desportivas legalmente constitu idas;

v) Os consulados, partidos politicos e associações sindicais;

vi) As associações ou fundações culturais, cientificas, sociais, religiosas ou recreativas legalmente constituidas.

Consultada a conta corrente verificou-se que:

A requerente não tem divida vencida ao municíoic de Braga. encontrando-se por faturar e notificar os montan tes identificados em

epigrafe (229,28€).

No caso em apreço, verifica-se que a requerente se enquadra no elenco de entidades referidas na alinea g) do n° 1 do artigo H

1/16° do CRMB.

No entanto caberá ao Municpio tomar a decisão sobre o pedido efetuado.

Artigo H-1/18°

O processo deve incluir o procedimento administralvo de liquidação de taxas e conter a informação efetuada na aplicação MyDoc

Win e aplicação de obras particulares (SPO) onde conste o cálculo das taxas respetivas e sobretudo a aprovaçáo técnica da

informação sobre as áreas de construção apresentadas em projeto existente, áreas brutas totais de edificação a reconstruir e/ou a

ampliar, a fim de ser efetivo o controlo dos factos sofre os quais a liquidação asserta. devendo também constar do processo os

despachos da cadeia hierãrquica da DMUOP na Nota de Liquidação que contém o conjunto daqueles factos referentes ás áreas da

operação urbanistica em causa. Smo, assim cumprimos os normativos legais em matéria de liquidação e notificação de taxas

relativas a operações urbanisticas (Regime Juridico de Urbanização e Edificação, Lei Geral Tributária e Código do Procedimento e

Processo Tributário).
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q BR1\c)\ DMGAP-DPCG - DIVISÃO FINANCEIRA

Município

N° Informação: 17629
Data: 07/06/2019

Assunto: Análise da liquidação, Faturação e Isenção do processo de urbanização n° 20555/2004 - taxas de Licença Especial de

Acabamentos da obra e averbamento do diretor da obra e substituição técnica da obra sita no Lugar de Moinhos, freguesia de

Adaúfe, deste concelho em nome de Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Maria de Adaúfe, contribuinte n°502861649, no valor de

531, 84€ (quinhentos e trinta e um euros e oitenta e quatro céntimos).

As isenções de taxas e respetivo procedimento encontram-se previstos nas normas da Secção III do Capitulo II do CRMB,

nomeadamente nos artigos H-1/16°, H-1/17°, H-1/18°, H-1/19° e H-1/20°.

Informa-se que segundo os cálculos efetuados pela DMUOP de que se anexa cópia, houve lugar à liquidação das seguintes taxas

relativas ao processo em epigrafe;

— Emissão de Licença especial -78,04€;

ii — Prazo 24 mesesxl4,46€ = 347,04€;

— Entrada de requerimento - 5,68€

iV — Averbamento do autor do Projeto —47,70€

V — Entrada de requerimento — 5,68€

VI — Averbamento do Diretor da obra — 47,70€

TOTAL —531,84€

A isenção requerida foi objeto de fundamentação técnica ,de deferimento, pela DMUOP através da 1/21547, datada de 04/07/2018

No caso em apreço, verifica-se que a requerente se enquadra no elenco de entidades referidas na alínea g) do n° 1 do artigo H

1/16° do CRMB.

Podem beneficiar de isenções ou reduções do pagamento de taxas e outras receitas municipais:

a) As freguesias;

b) As empresas e fundações municipais ou nas quais o Municipio detenha influência dominante nos termos legais;

c) As pessoas coletivas de utilidade pública administrativa e as instituições particulares de solidariedade social;

d) As pessoas coletivas religiosas;

e) As associações desportivas legalmente constituidas;

Os consulados, partidos políticos e associações sindicais;

g) As associações ou fundações culturais, científicas, sociais, religiosas ou recreativas legalmente constituídas.

A isenção pode ser fundamentada pela alínea b) do artigo H-1/19° que refere: “As isenções e reduções previstas no presente Titulo

visam: b) Facilitar a concretização das competências, fins ou finalidades estatutárias das entidades abrangidas;”.

O processo deve incluir o procedimento administrativo de hquidação de taxas e conter a informação efetuada na aplicação MyDoc

Win e aplicação de obras particulares (SPO) onde conste o cálculo das taxas respetivas e sobretudo a aprovação técnica da

informação sobre as áreas de construção apresentadas em projeto existente, áreas brutas totais de edificação a reconstruir e/ou a

ampliar, a fim de ser efetivo o controlo dos factos sobre os quais a liquidação assenta, devendo também constar do processo os

Praça Conde de Agrolongo 4704.514 Braga Tel. 253 203 150 . Fas 253 613 387 Mew.cm-braga.pt- e-mau munsipe@cm-braga.pt
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despachos da cadeia hierárquica da DMUOP na Nota de Liquidação que contém o conjunto

daqueles factos referentes às áreas da operação urbanistica em causa. Smo, assim cumprimos os normativos legais em matéria de

liquidação e notificação de taxas relativas a operações urbanisticas (Regime Jurídico de Urbanização e Edificação, Lei Geral

Tributária e Código do Procedimento e Processo Tributário).

À consideração superior,

municipe@cm.braga p1
feira das 9h00 às 1 7h30
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w, BRA.GA. DMGAP-DPCG - DVISÃO FINANCEIRA

N° Informação: 18591
Data: 17/06/2019

Assunto: Análise e Liquidação. Faturação e Isenção do processo n°1132009 —Taxas de ocupação da via publica com

grua, para substituição de vidros na fachada do prédio sito no Gaveto da Rua do Raio e Rua de Goa, da União de

Freguesias de Braga (São José de 5. Lázaro e São João do Souto), em nome de Socimpacto-Promoção Agrária e

Imobiliária, L&, contribuinte n°504350595, no valor de 525,20€ (quinhentos e vinte e cinco euros e vinte cêntimos)

As isenções de taxas e respetivo procedimento encontram-se previstos nas normas da secção IR do Capitulo II do

CRMS. nomeadamente nos artigos 1-1-1/16°, 11-1/17°. H-1!18°, H-1/19°e H-1’2(P

Informa-se que segundo os cálcutos efetuados pela DMUOP de que se anexa cópia. houve lugar ao apuramento das

seguintes taxas relativas ao processo em epígrafe

i) —Emissão do alvará = 98,65€

ii) Prazo = 1 m€s x 14,95€ = 14,956

iii) O.V.P. = 48,00m2 x 1 mês x 2,45€ = 117,60€

iv) Tapume = 2Oml x 6 pisos x 1 mês x 2,45€ = 294,00€

Total = 525,20€

A isenção requerida foi objeto de fundamentação técnica, de deferimento, pela DMLOP, através de 1’ 14627 de

15; 05/20 19

O artigo H-1/17° refere:

i) Poderão ser isentas de taxas as operações urbanísticas correspondentes à realização de obras de restauro, de

alteração, de ampliação e de reconstrução, com exceção da taxa municipal de urbanização;

ii) Poderão ser reduzidas em 50% as taxas relativas a operações urbanísticas correspondentes à realização de

obras de construção de raiz, com exceção da taxa municipal de urbanização;

iii) Poderão ser isentas de taxas devidas pela ocupação do espaço público com tapumes e andaimes, as obras

isentas de controlo prévio, assim como, as operações urbanísticas referidas na alínea a) do presente número.

isenção, essa, concedida pelo prazo fixado na aprovação inicial do pedido de ocupação do espaço público, com

o limite máximo de 18 meses, não renovável.

Considerando o parecer jurídico anexo, superiormente solicitado para o efeito, contido na Informação n.° 2565 da

DMGAP, datada de 22 de janeiro de 2019, cujas conclusões obtiveram despachos favoráveis dos Senhores Diretor

Municipal de Gestão. Administração e Prospetiva e do Senhor Presidente, poderá o requerido ser presente à Reunião do

Executivo Municipal para a competente decisão.

O processo deve incluir o procedimento administrativo de liquidação de taxas e conter a informação efetuada na

aplicação MyDoc Win e aplicação de obras particulares (SPO) onde conste o cálculo das taxas respetivas e sobretudo a

aprovação técnica da informação sobre as áreas de construção apresentadas em projeto existente, áreas brutas totais de

edificação a reconstruir e/ou a ampliar, a fim de ser efetivo o controlo dos factos sobre os quais a liquidação assenta,

devendo também constar do processo os despachos da cadeia hierárquica da DMUOP na Nota de Liquidação que

contém o conjunto daqueles factos referentes às áreas da operação urbanística em causa. Smo, assim cumprimos os

P’açaCa’e1eAgron,47O4-5t4B’aga Te 2532C3iS3-Fae15623S7 wwcmo’acarI-e-—-a mJaec—-traapt
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normativos legais em matéria de liquidação e notificação de taxas relativas a

operações urbanísticas (Regime Jurídico de Urbanização e Edificação, Lei Geral Tributária e Código do Procedimento e

Processo Tribuiúrio).

Á Considcração Superior.

A Divïso Financeira,
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BR2\Gz\ MGAP-DPCG - DIVISÃO FINANCEIRA

Município

1’5 JX3
N° Informaçeo: 17907
Data: 12/06/2019

Assunto: Análise da Liquidação, Faturação e Isenção do processo n° 716/2018 - taxas de ocupação de espaço público ara apoio á obra de

conservação e beneficiação de prédo e substituição de te’hado sito na Rua S. Domingos 0D 53, freguesia de 8. Vitor, desl cidade, propriedade

da Fábrica da Sé Catedral, identificação fiscal n°501225510. no valor de 19212€ (cento e noventa e dois aros e doze cêntimos)

As isenções de laxas e respel vo procedimento er.cont’am-se prevslos nas normas ca Secção lIdo Oapí:u.o [do CRMB. nomeadamente nos

artigos H-1/16°, H-I/17°, [-1-1118°, H-1/19° e H1/20a.

Informa-se que segundo os cálculos efetuados pela DMUOP de que se anexa cópia, houve lugar ao apuramento das seguintes taxas relativas ao

processo em epigrafe:

i) Emissão de alvará = 95,56€

e) Prazo = 2 mês x 1L.46€ = 2892€

iii) Tapume = 6m + 1,OOm + 1,OOm = 8,00 mxl pisos x 2 meses x 2,38€ = 38,08€

iv) O.V.P. =6 m x 1 COm = 6,00m2 x 2 mês x 2,38 € = 28,56€

TOTAL = 192,12€

A isenção requerda foi obeto de fundamentação técn:ca, de defemero, pea DMUDP através de 1119950. datada de 2010612318.

O artigo H-1!17° refere:

i) Poderão ser sentas de taxas as operações urbanisticas correspondentes á reaiização de obras de restauro, oe alteração, de ampliação

e de reconstrução, com exceção da taxa municipal de urbanização;

H) Poderão ser reduzidas em 50% as taxas relativas a operações urbanísticas correspondentes á realização de obras de construção de

raz. com exceção da taxa mun’cpal de utanzação:

iii) Poderão ser isentas de taxas devioas oela ocupação do espaço oúblico com tapumes e andaimes, as obras isentas oe controlo prévio,

assim corno, as operações ‘urbanisticas referidas na a!irea a) do presente número, ;ser.ção. essa. concedida pelo pazo lixaco na

aprovação inicial do pedido de ocupação do espaço público, com o limite máximo de 18 meses, não renovável.

Considerando o parecer juridico anexo, superiormente solicitado para o efeito, contido na Informação n.° 2565 da DMGAP, datada de 22 de

janeiro de 2019. cujas conclusões obtiveram desoachos favoráveis dos Senhores Diretor MunicipaL de Gestão, Administração e Prospetiva e do

Senhor Presidente, pocerá o requerido ser presente ã Reunião do Lxecut;vo Municipa: pa’a a competente decisão.

O processo oeve inclui’ o proced’mento administrativo de l.quidaçãc de taxas e conter a nfo’mação efetuada na ap’icação MyCoc Win e apl:cação

de obras particulares (SPO) onde conste o cãlculo das taxas respetivas e sobretudo a aprovação técnica da informação sobre as áreas de

construção apresentadas em projeto existente, áreas brutas totais de edificação a reconstruir e/ou a ampliar, a fim de ser efetivo o controlo dos

factos sobre os quais a liquidação assenta, devendo também constar do processo os despachos da cadeia hierárquica da DMUOP na Nota de

Liqurdação que contém o ccnj’ur:o daqueles factos referentes ás freas da opeação urban’stca em causa. Smo, assim cumphmos os rormativos

legais em matéra de 1 quidação e notificação de taxas relativas a operações uroan’sFcas (Regime Jur’cico ce Urbanização e Edificação, Lei Geral

Tributária e Código do Procedimento e Processo Tributário).

À Consideração Superior, c %J._t’Ut.

,?Financeira1 - rmresePros (sC 4iAhirt.
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DMGAP-DPCG - DIVISÃO PINANCEIRA

MIJniCÍDiO

N° Informaçâo: 18534
Data: 18/06/2019

Assunto: Análise da Liquidação, Faturação e Isenção do pedido registado com o n° E/7944/2019 - Gondocanalizações,

Unipessoal, Lda, com o número de identificação fiscal 510876994—taxado Ocupação do Espaço Público (plataforma

elevatória e estacionamento de camião grua) para realização de obras de conservação (substituição de vidro partido)

do imóvel sito no gaveto da Rua Dr. Gonçalo Sampaio com a Rua de S. Lázaro — Edifício Liberdade Street Fashion,

União de Freguesias de Braga (São José de 5. Lázaro e São João do Souto), no valor de 46640€ quatrocentos e

sessenta e seis euros e quarenta cêntimos).

As isenções de taxas e respetivo procedimento encontram-se previstos nas normas da Secção III do Capitulo Ido

CRMB. nomeadamente nos artigos H-1/17°, H-1/18°, H-1/19° e H-1/20°.

Informa-se que segundo os cálculos efetuados pela DMUOP, de que se anexa cópia, houve lugar ao apuramento das

seguintes taxas relativas ao processo em epigrafe:

a) Taxas de Ocupação de Espaço Público (OEP)

i) Emissão de alvará de licença: 98,65€

U) Prazo da licença (1 mês): 14,95€

hi) OEP: 176,40€

iv) Tapume: 176,40€

TOTAL = 466,40€

A isenção requehda foi objeto de fundamentação técnica, de defehmento, pela DMUOP através da Informação n.° 6519,

de 27 de fevereiro de 2019.

O artigo H-1/17° refere:

i) Poderão ser isentas de taxas as operações urbanísticas correspondentes à realização de obras de restauro, de

alteração, de ampliação e de reconstrução, com exceção da taxa municipal de urbanização;

ii) Poderão ser reduzidas em 50% as taxas relativas a operações urbanísticas correspondentes à realização de

obras de construção de raiz, com exceção da taxa municipal de urbanização;

iü) Poderão ser isentas de taxas devidas pela ocupação do espaço público com tapumes e andaimes, as obras

isentas de controlo prévio, assim como, as operações urbanísticas referidas na alinea a) do presente número,

isenção, essa, concedida pelo prazo fixado na aprovação inicial do pedido de ocupação do espaço público,

com o limite máximo de 18 meses, não renovável.

Considerando o parecer juridico anexo, superiormente solicitado para o efeito, contido na Informação n.° 2566 da

DMGAP, datada de 22 de janeiro de 2019, cujas conclusões obtiveram despachos favoráveis do Senhor Diretor

Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva e do Senhor Presidente, poderá o requerido ser presente à Reunião

do Executivo Municipal para a competente decisão.
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O processo deve incluir o procedimento administrativo de liquidação de taxas e

conter a informação efetuada na aplicação MyDoc Win e aplicação de obras particulares (SPO) onde conste o cálculo

das taxas respetivas e sobretudo a aprovação técnica da informação sobre as áreas de construção apresentadas em

projeto existente, áreas brutas totais de edificação a reconstruir eJou a ampliar, a fim de ser efetivo o controlo dos factos

sobre os quais a liquidação assenta, devendo também constar do processo os despachos da cadeia hierárquica da

DMUOP na Nota de Liquidação que contêm o conjunto daqueles factos referentes às áreas da operação urbanistica em

causa. Smo, só assim cumprimos os normativos legais em matéria de liquidação e notificação de taxas relativas a

operações urbaníshcas (Regime Juridico de Urbanização e Edificação, Lei Geral Tributária e Código do Procedimento e

Processo Tributário).

À consideração superior,

A Divisão Financeira.
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Muncípo

N° Informação: 18846
Data: 19/06/2019

Assunto: Análise da Liquidação. Faturação e Isenção do Processo n° 1034/2018 - Condomínio do Prédio sito na Rua

de Santa Margarida. n.° 91, com o número de identificação fiscal 901 557 099 — taxa de Ocupação do Espaço Público

(andaime) para realização de obras de conservação do imóvel sito na Rua de Santa Margarida, n.° 91, Freguesia de 8.

Victor, Braga, no valor de 231,20€ (duzentos e trinta e um euros e vinte cêntimos).

As isenções de taxas e respetivo procedimento encontram-se previstas nas normas da Secção III do Capitulo II do

CRMB, nomeadamente nos artigos 1-1-1/17°, 1-1-1/18°, H-1/19° e H-1/20°.

Informa-se que segundo os cálculos efetuados pela DMUOP, de que se anexa cópia, houve lugar ao apuramento das

seguintes taxas relativas ao processo em epigrafe:

a) Taxas de Ocupação de Espaço Público (OEP)

i) Emissão de alvará de licença: 98,65€

ii) Prazo da licença (1 mês): 14,95€

iü) OEP: 19,60€

iv) Tapume: 98,00€

TOTAL = 231,20€

A isenção requerida foi objeto de fundamentação técnica, de deferimento, pela DMUOP através da Informação n.°

19351, deiS de junho de 2018.

O artigo H-1/17° refere:

i) Poderão ser isentas de taxas as operações urbanisticas correspondentes à realização de obras de restauro, de

alteração, de ampliação e de reconstrução, com exceção da taxa municipal de urbanização;

B) Poderão ser reduzidas em 50% as taxas relativas a operações urbanisticas correspondentes à realização de

obras de construção de raiz, com exceção da taxa municipal de urbanização;

Hi) Poderão ser isentas de taxas devidas pela ocupação do espaço público com tapumes e andaimes. as obras

isentas de controlo prévio, assim como, as operações urbanisticas referidas na alínea a) do presente número,

isenção, essa, concedida pelo prazo fixado na aprovação inicial do pedido de ocupação do espaço público,

com o limite máximo de 18 meses, não renovável.

Considerando o parecer jurídico anexo, superiormente solicitado para o efeito, contido na Informação n.° 2565 da

DMGAP, datada de 22 de janeiro de 2019, cujas conclusões obtiveram despachos favoráveis do Senhor Diretor

Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva e do Senhor Presidente, poderá o requerido ser presente à Reunião

do Executivo Municipal para a competente decisão.

O processo deve incluir o procedimento administrativo de liquidação de taxas e conter a informação efetuada na

aplicação MyDoc Win e aplicação de obras particulares (SPO) onde conste o cálculo das taxas respetivas e sobretudo a

2a;a conde deAgrolongo 4704- 514 Braga Tel 253 616 060 . ax 253 203 151 wcm-bragapl- e-mau municioe@om-b’aga pt
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aprovação técnica da informação sobre as áreas de construção apresentadas em

projeto existente. áreas brutas totais de edificação a reconstruir e/ou a ampliar, a fim de ser efetivo o controlo dos factos

sobre os quais a liquidação assenta, devendo também constar do processo os despachos da cadeia hierárquica da

DMUOP na Nota de Liquidação que contém o conjunto daqueles factos referentes ás áreas da operação urbanistica em

causa. Smo, só assim cumprimos os normativos legais em matéria de liquidação e notificação de taxas relativas a

operações urbanísticas (Regime Jurídico de Urbanização e Edificação, Lei Geral Tributária e Código do Procedimento e

Processo Tributário).

À consideração superior,

Utilizador: Joana Barroso

Praça Conde de Agrolongo 4704 •514 Braga

Racho Unco Munic,pai

MODCMBO2001 _0D
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N° Informação: 15220
Data: 20/05/2019

Assunto: Análise da Liquidação! Faturação e Isenção do Processo n° 248/2019 - João da Silva Ferreira Capa, com o

número de identificação fiscal 105 432 474 — taxas de Ocupação do Espaço Público (andaime) para realização de obras

de conservação, beneficiação e limpeza da fachada do edifício sito na Avenida da Liberdade, n.° 516, Uniëo das

Freguesias de Braga (8. Lázaro e 5. João do Souto), no valor de 255,70€ (duzentos e cinquenta e cinco euros e

setenta cêntimos).

As isenções de taxas e respetivo procedimento encontram-se previstos nas normas da Secção III do Capitulo II do

CRMB, nomeadamente nos artigos H-1/17°, H-1/18°, H-1/19° e H-1/20°.

Informa-se que segundo os cálculos efetuados pela DMUOP, de que se anexa cópia, houve lugar ao apuramento das

seguintes taxas relativas ao processo em epígrafe:

a) Taxas de Ocupação de Espaço Público (OEP)

) Emissão de alvará de licença: 98,65€

ii) Prazo da licença (1 mês): 14,95€

Ui) OEP: 19,60€

iv) Tapume: 122,50€

TOTAL = 255,70€

A isenção requerida foi objeto de fundamentação técnica, de deferimento, pela DMUOP através da Informação n.° 3275,

de 30 de laneiro de 2019.

O artigo H-1/11° refere:

i) Poderão ser isentas de taxas as operações urbanísticas correspondentes à realização de obras de restauro, de

alteração, de ampliação e de reconstrução, com exceção da taxa municipal de urbanização;

B) Poderão ser reduzidas em 50% as taxas relativas a operações urbanísticas correspondentes à realização de

obras de construção de raiz, com exceção da taxa municipal de urbanização;

Di) Poderão ser isentas de taxas devidas pela ocupação do espaço público com tapumes e andaimes, as obras

isentas de controlo prévio, assim como, as operações urbanisticas referidas na alinea a) do presente número,

isenção, essa, concedida pelo prazo fixado na aprovação inicial do pedido de ocupação do espaço público,

com o limite máximo de 18 meses, não renovãvel.

Considerando o parecer jurídico anexQ supehormente solicitado para o efeito, contido na Informação n.° 2565 da

DMGAP, datada de 22 de janeiro de 2019, cujas conclusões obtiveram despachos favoráveis do Senhor Diretor

Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva e do Senhor Presidente, poderá o requerido ser presente à Reunião

do Executivo Municipal para a competente decisão.

Praça Conde de Agrc’onqo 4734- 914 Braga Tel 253 203 53 Fax 2535’3ST wwa crn.bra ct-emad munidpe@cm-braga p1
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O processo deve incluir o procedimento administrativo de liquidação de taxas e

conter a informação efetuada na aplicação MyDoc Win e aplicação de obras particulares (SPO) onde conste o cálculo

das taxas respetivas e sobretudo a aprovação técnica da informação sobre as áreas de construção apresentadas em

projeto existente, áreas brutas totais de edificação a reconstruir e/ou a ampliar, a fim de ser efetivo o controlo dos factos

sobre os quais a liquidação assenta, devendo também constar do processo os despachos da cadeia hierárquica da

DMUOP na Nota de Liquidação que contém o conjunto daqueles factos referentes ás áreas da operação urbanistica em

causa. Smo, assim cumprimos os normativos legais em matéria de liquidação e notificação de taxas relativas a

operações urbanisticas (Regime Jurídico de Urbanização e Edificação, Lei Geral Iributária e Código do Procedimento e

Processo Tributário).

À consideração superior,

A Divisão Financeira.
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!‘l° Informação: 18545
Data: 18/06/2019

Assunto: Análise da Liquidação. Faturação e Isenção do Processo n° 615/2019 - Maha Armanda Gonçalves Osório

Vieira, com o número de identificação fiscal 230 988 865 — taxa de Ocupação do Espaço Público (andaime) para

realização de obras de conservação do imóvel sito na Praça Conde de Agrolongo, n.°s 65, 66 e 67, União de

Freguesias de Braga (São José de S. Lázaro e São João do Souto), no valor de 412,75€ (quatrocentos e doze euros e

setenta e cinco cêntimos).

As isenções de taxas e respetivo procedimento encontram-se previstos nas normas da Secção III do Capitulo II do

CRMB, nomeadamente nos artigos H-1/17°, H-1/18°, H1/19c e H1/20c.

Informa-se que segundo os cálculos efetuados pela DMUOP, de que se anexa cópia, houve lugar ao apuramento das

seguintes taxas relativas ao processo em epígrafe:

a) Taxas de Ocupação de Espaço Público (OEP)

i) Emissão de alvará de hcença: 98,65€

ii) Prazo da licença (2 meses): 29,90€

Hi) OEP: 63,70€

iv) Tapume: 220,50€

TOTAL 412,75€

A isenção requerida foi objeto de fundamentação técnica, de deferimento, pela DMUOP através da Informação n.°

14209, de 10 de maio de 2019.

O artigo H-1J17° refere:

i) Poderão ser isentas de taxas as operações urbanisticas correspondentes á realização de obras de restauro, de

alteração, de ampliação e de reconstrução, com exceção da taxa municipal de urbanização;

U) Poderão ser reduzidas em 50°/a as taxas relativas a operações urbanísticas correspondentes á realização de

obras de construção de raiz, com exceção da taxa municipal de urbanização;

Bi) Poderão ser isentas de taxas devidas pela ocupação do espaço público com tapumes e andaimes, as obras

isentas de controlo prévio, assim como, as operações urbanisticas referidas na alínea a) do presente número,

isenção, essa, concedida pelo prazo fixado na aprovação inicial do pedido de ocupação do espaço público.

com o limite máximo de 18 meses, não renovável.

Considerando o parecer jurídico anexo, superiormente solicitado para o efeito. contido na Informação n.° 2565 da

DMGAP, datada de 22 de janeiro de 2019, cujas conclusões obtiveram despachos favoráveis do Senhor Diretor

Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva e do Senhor Presidente, poderá o requedo ser presente à Reunião

do Executivo Municipal para a competente decisão.
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O processo deve incluir o procedimento administrativo de liquidação de taxas e

conter a informação efetuada na aplicação MyDoc Win e aplicação de obras particulares (SPO) onde conste o cálculo

das taxas respetivas e sobretudo a aprovação técnica da informação sobre as áreas de construção apresentadas em

projeto existente, áreas brutas totais de edificação a reconstruir e/ou a ampliar, a fim de ser efetivo o controlo dos factos

sobre os quais a liquidação assenta, devendo também constar do processo os despachos da cadeia hierárquica da

DMUOP na Nota de Liquidação que contém o conjunto daqueles factos referentes ás áreas da operação urbanistica em

causa. Smo, só assim cumprimos os normativos legais em matéria de liquidação e notificação de taxas relativas a

operações urbanisticas (Regime Juridico de Urbanização e Edificação, Lei Geral Tributária e Código do Procedimento e

Processo Tributário).

À consideração superior,

1. Dí&à? t•r_{
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N°Informação: 12846

15 J}5’Y
Data:2910412019

Assunto: Análise da Liquidação, Faturação e Isenção do processo n°13928)2017 - taxas de ocupação de espaço püblico.

realização de obras de reconstrução e ampliação de edificio sito na Rua de Guadalupe, 29, freguesia de 5. Vicente, desta cidade,

propriedade de João Paulo Ribeiro Simões., identificação fiscal n° 189288728, no valor de 2351,51 € (Dais mil, trezentos e

cinquenta e um euro e cinquenta e um cêntimo).

As isenções de taxas e respetivo procedimento encontram-se previstos nas normas da Secção III do Capitulo li do CRM8,

nomeadamente nos artigos H-1/16°, H-1/17°, H-1!18°, H-1/19° e H-1/20°.

Informa-se que segunda os cálculos efetuados pela DMUOP de que se anexa cópia, houve lugar ao apuramento das seguintes

taxas relativas ao processo em epigrafe:

i) Emissão de alvará : 98,65€

ü) Prazo 24 meses x 14,95€ 358,80€

ui) Ãreas de reconstrução do r/c e andares — 405,96m2 x 1,15€ 466,86€

iv) Varandas exteriores e terraço — 29,72m2 xl 15€ 34,18€

v) Anexo — 16,80m2 x 1,15€ = 19,32€

vi) Elevador —1,00 x 61,70€: 61,70€

vfl) Emissão de licença de O.V.P. —98,65€

vüi) Prazo de licença de O.VP, - 09 meses x 14,95€ 1 34,55€

ix) Tapume — 6,4Dm + 1,0Dm + 1 .00m 8,40m x 3 pisos x 9 meses x 2,45€ 555,66€

x) O.V.P. — 6,4Dm x 1,0Dm = 6,40m2 x9 meses x 2,45€ = 141,12€

xi) O.V.P. com grua — 3,5Cm x 4,95m = 1 7,33m2 x 9 meses x 2,45€ = 38202€

TOTAL = 2 35151€

A isenção requerida foi objeto de fundamentação técnica, de deferimento, pela DMUOP através de 1/5506/2019, datada de

19/02/2019.

O artigo H-1/17° refere:

i) Poderão ser isentas de taxas as operações urbanisticas correspondentes à realização de obras de restauro, de alteração.

de ampliação e de reconstrução, com exceção da taxa municipal de urbanização;

ii) Poderão ser reduzidas em 50% as taxas relativas a operações urbanísticas correspondentes à realização de obras de

construção de raiz, com exceção da taxa municipal de urbanização:

iü) Poderão ser isentas de taxas devidas pela ocupação do espaço público com tapumes e andaimes, as obras sentas de

controlo prévio, assim como, as operações urbanisticas referidas na alínea a) do presente número, isenção, essa,

concedida pelo prazo fixado na aprovação inicial do pedido de ocupação do espaço público, com o limite máximo de 18

meses, não renovável.

O processo deve incluir o procedimento administrativo de liquidação de taxas e conter a informação efetuada na aplicação MyDoc

Win e aplicação de obras particulares (SPO) onde conste o cálculo das taxas respetivas e sobretudo a aprovação técnica da

informação sobre as áreas de construção apresentadas em projeto existente, áreas brutas totais de edificação a reconstruir e/ou a

Praça Conde deAgrofongo 4704. 514 Braga T& 253203 150 . Faa 263513387 wwc’r.b’a - errai ncpe’:rn.b-aça pi
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Município ampliar, a fim de ser efetivo o controlo dos factos sobre os quais a liquidação assenta,

devendo também constar do processo os despachos da cadeia hierárquica da DMUOP na

Nota de Liquidação que contém o conjunto daqueles factos referentes às áreas da operação urbanistica em causa. Smo, assim

cumprimos os normativos legais em matéria de liquidaçáo e notiflcaçáo de taxas relativas a operações urbanísticas (Regime

Jurídico de Urbanização e Edificação, Lei Geral Tributária e Código do Procedimento e Processo Tributário).

Informa-se que, salvo melhor opinião deve ser recalculada a isenção para que a proposta incida apenas sobre os 8 meses, sendo

necessária a liquidação, notificação e faturação dos restantes valores.
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N° Informação: 12883
A

Data:2910412019
1

Assunto: Análise da Liquidação, Faturação e Isenção do processo n°676/2015 - taxas de ocupação de espaço públic p ra

realização de obras de reconstrução de prédio sito na Rua Monte de Arcos n° 15 e 16 e Rua de 5. Domingos, freguesia 5.

Vicente, desta cidade, propriedade da Empresa Braxicom, SÃ., identificação Fiscal n°505855976! no valor de 4170,31 € (q atro

mil cento e setenta euros e trinta e um céntimo).

As isenções de taxas e respetivo procedimento encontram-se previstos nas normas da Secção III do Capítulo II do CRMB,

nomeadamente nos artigos H-1/1 6°, H-1/17°, K-1/18°, H-1/19° e H-1/20°.

Informa-se que segundo os cálculos efetuados pela DMUOP de que se anexa cópia, houve lugar ao apuramento das seguintes

taxas relativas ao processo em epígrafe:

i) Emissão de alvará 96,56€

ü) Prazo 24 meses x 14,46€ = 347,04€

iii) Àreas de reconstrução do r!c, andares e sótão — 493.45m2 xl .12 €: 552,67€

iv) Varandas — 11,44m2x 1,12€ = 12,82€

v) Terraço — 23,90m2 x 1,12€: 26,77€

vi) Elevador — 1,00 x 59,77€ = 59,77€

vii) Emissão de licença de O.V.P. — 96,56€

viü) Prazo de licença de O.V.P. - 12 meses x 14,46€ = 173,52€

ix) Tapume — 8,20Dm +2 DOm + 2,0Dm = 1 2,20m2 x 4 pisos x 12 meses x 2,38€ 1 393,73€

x) O.V.P. — 8,2Dm + 2,0Dm 16,40m2 x12 meses x 2,38€ = 468,39€

xi) Tapume da Rua de 5. Domingos — 5,00m+1 ,00m+1 0Dm: 7,DDmx4 pisosxl2 mesesx2,38€=799,68€

xii) O.V.P. _5,OOmxlm=5,00m2x12 mesesx2,38€=142,80€

TOTAL = 4170,31€

A isenção requerida foi objeto de fundamentação técnica, de deferimento, pela DMUOP através de /25251/2018, datada de

07/08/2018.

O artigo H-1/17° refere:

i) Poderão ser isentas de taxas as operações urbanísticas correspondentes á realização de obras de restauro, de alteração,

de ampliação e de reconstrução, com exceção da taxa municipal de urbanização;

ii) Poderão ser reduzidas em 50% as taxas relativas a operações urbanistícas correspondentes á realização de obras de

construção de raiz, com exceção da taxa municipal de urbanização;

iii) Poderão ser isentas de taxas devidas pela ocupação do espaço público com tapumes e andaimes, as obras isentas de

controlo prévio, assim como, as operações urbanísticas referidas na alínea a) do presente número. isenção. essa.

concedida pelo prazo fixado na aprovação inicial do pedido de ocupação do espaço público, com o limite máximo de 18

meses, não renovável.

O processo deve incluir o procedimento administrativo de liquidação de taxas e conter a informação efetuada na aplicação MyDoc

Win e aplicação de obras particulares (SPO) onde conste o cálculo das taxas respetivas e sobretudo a aprovação técnica da
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IMLCCÍpO informação sobre as áreas de construção apresentadas em projeto existente, áreas brutas

totais de edificação a reconstruir e/ou a ampliar, a fim de ser efetivo o controlo dos factos

sobre os quais a liquidação assenta, devendo também constar do processo os despachos da cadeia hierárquica da DMUOP na

Nota de Liquidação que contém o conjunto daqueles factos referentes às áreas da operação urbanistica em causa. Smo, assim

cumprimos os normativos legais em matéria de liquidação e notificação de taxas relativas a operações urbanisticas (Regime

Juridico de Urbanização e Edificação. Lei Geral Tributária e Código do Procedimento e Processo Tributário).

Informa-se que! salvo melhor opinião, deve ser recalculada a isenção para que a proposta incida apenas sobre 18 meses, sendo

necessária a liquidação, notificação e faturação dos restantes valores.

À Consideração Superior,
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OCUPACÃO DE VIA PUBLICA CO,GCACÃG DE SRJA

comprimento largura ãrea total m2 mises TAXA total

3,50 4,95 17,33 9 2,45€ 38202€

SOVA =j 1078,80€

A LIQUIDAR (SOMATÓRiO DA EMISSÃO 045 LiCENÇAS, PRAZOS 04944 EXECUÇÃO DAS 09945, ARSAS ORUTASA REOO.NS’RU1R E A AMPEiAR

OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO

u 1,00 é o facto corresoondpnte ao uso ou tipo dp utilização das dificaçes habitação 1,00)

A 164,51 amas Brutas totais oa ecíicação a ampliar m2)

C = 801,06 C - euros/m2 - é o custo correspondente a Rrea do metro quadrado de construção definido pela Portaria que fixa pariodlcamente os

TMU =0.0121<1,00 X 1,00 X 164,51 m2) 1< 001,06

lf INFRAESTRUTURAS URBANISTICAS iTMU; 1531.36 € 1
SOM 1 581,39€ 1

TOTAL A LIQUIDAR SOMATÓRIO EMISSÃO DAS LICENÇAS. PRAZOS PARA AS OBRAS, ÁREAS DA EDIFICAÇÃO A RECONSTRUIR E A AMPLIAR, OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA, MAIS A TAXA MUNICIAPL DEI

URB.

TOTAL A LIQUIDAR ri 3932790C

1 três mil novecentos e trinta e dois euros e noventa cêntimos

OAT,

PAGA A UCENÇA DE OBRAS PELA

AlvaráN,°

Em.

Termina o prazo em(23 LQ5_JLÇ4 j

1.04

TAXA NIUrJILIPAL DE URBANIZALAO A LIQUIDAR

TOTAL A LIQUIDAR 1 2351,51€ J

HA LUGAR AO PAGAMENTO DA TAXA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO C/ A ÁREA DE 164,SL 571, DER VADO DO SON7A109,O DA CIEEAE\ÇA 045 ÁRs’S

BRUTAS DA CONSTRUÇÃO EXISTENTE PISO DO R/CHÃO, 1. E 1 ANDAR) C/ 241,15 M2 E AS ÁREAS BRUTAS A RECONSTRUIR E A AMPUAR (PISO DO

q.’CRÀO, 1,. 20 , 3,9 ANDAR1 C/ 405.96 MC, CUJO O FATOR CORRESPONDENTE AO USO E OU TIPO DE UTILIZAÇÃO PARA ‘HARITAÇÃO’ Ê “1,00”;

CONFORME O PREVISTO NO 1 NO 1, DO ARTIGO 39, DO REGULAMEtCO DE COBRANÇA DE TAXA PELA REALIAÇÃO .‘M’.LTENÇAO E 09Ç DOS

IRFRAESTRUTURAS UROAN’iSTiCAO.
APLICAÇAODAFORMULA=ixIxuxAxC

= 0,012 não inserida em Ioeamento

=1,00 dert’c d’o ser maNo ,jba”o
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PROCESSO N.° 13928/ 2017

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

ALVARÁ DE LICENCIAMENTO DE OBRAS DE ALTERAÇÃO/RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO

NY 119/ 2019

Nos termos do arugo 74.° do Decreto-Lei n.° 555)99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.°

136/2014, de 9 de setembro, é emitido o presente alvará de licenciamento de obras de alteração, reconstrução e ampliação, em nome

de soÂo PAULO RIBEIRO SIMÕES, contribuinte n.° 189 288 728, cuja operação urbanística visa o licencamento de aderações ao prédio

existente, nomeadamente a remodelação, reconstrução e ampliação, cujo programa prevê um edificio destinado a uma habitação

unifamiliar, composta por 4 pisos (r/c, 1°. 2.° e 3.° andar + anexo para “arrumos), relativamente á edificação sita na rua de Guadalupe,

com o n.° 29, da freguesia de Braga (São Vicente),descritos na 2.° Conservatória do Registo Predial de Braga sob o n°755/19970910

e inscrito na Matriz de natureza Urbana sob c artigo n°1519, da respet:’va freguesia.

As obras de alteração e ampliação foram aprovadas pcr despacho proferido em 03/05/2018 pelo do Sr. Vereador com o

Pelouro da Regeneração Urbana. Património, Relação com as Universidades, Urbanismo, Planeamento, Ordenamento e Mobilidade,

com competência delegada pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Braga em 06/11/2017 e respedam o disposto no indicado do

k1 Plano Diretor Municipal de Braga e o Regulamento Municipal de Salvaguarda e Revitalização do Centro Histórico da Cidade de Braga

apresentando as seguintes características:

Áreas totais da edificação a alterar/reconstruir e a ampliar: c/ 405,96 T2;

Area total de terraços/varandas e acessos exteriores: o) 29,72 riO;

Area de implantação relativo ao edificio a alterar/reconstruires ampiar: c/ 120,19 nO

Volumetria total do edificio a alterar/reconstruir e a ampliar: c/1.217,88 m3;

Número de pisos acima da cota de soleira: 4:

Número de pisos abaixo da cota de so’eira: 0;

Altura da fachada do edificio: o! 12,5Cm;

Uso a que se destina a edificação: “Habitação Unifamil[ar de tipologia do tipo ‘73”;

Áreas totais da edificação do anexo a alterar/reconstruir: o! 16,80 rn2;

Area de implantação relativo ao edificio do anexo a alterar/reconstruir: c/ 16,80 m2;

Volumetria total do edificio do anexo a alterar/reconstruir: 0/50,40 rn3

Número de pisos acima da cota de soleira:1;

Número de pisos abaixo da cota de soleira: 0;

Altura da faonada do anexo: c/ 3,00 m;

Uso a que se destina a edificação: “Arrumos de apoio à Habitaçâo Unifamiliar”;

Prazo dado para a realização das obras: 24 meses.

, Dado e passado para que sirva de titulo ao requerente e para todos os efeitos prescritos no Decreto-Lei n.° 555/99, de 16

de dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n,° 136/2014, de 9 de setembro.

O Vereador com o Pelouro da Regeneração Urbana, Património, Relação com as Universidades, Urbanismo, Planeamento,

Ordenamento e Mobilidade.

Miguel de Meio Bandeira, Prol

Registado na Câmara Municipal de Braga, em, 2019/03/06

Manuel. Silva - Assistente Técnico.

Pago pela guia n°.: 009/5406/2019 (TMU)

Pedido de isenção: E/9551/2019

Praraconde deAgrolango 4704-514 Braga Te,. 253 203 50 - Faa 253 613 387 mcT-raa a- e-ma: untçe@:rea.pi

Braoun,coMr’cip&
Moo.cMe.lo.ol_ol
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BRAGA DMUOP - DGU - DGUEP

N.2 Processo 13928/2017

ReQuerente: JOÃO PAULO RIBEiRO SiMÕES
Conrr.buinte 289288728

Local da Obra. RUA DE GUADAuUPE, N.29 - FREGUESIA DE GRAGA SÃOVICE74TE;.

AREAS BRUTAS TOTAIS DA CONSTRUÇAO APRESENTADAS COMO EXISTENTES

R/LHÃO
2/ 9000 M2

i.9A5rDAR C/ 90,00 512 uAS4AÇAO

ANDAR C/ 61,45 512

ANEXO C/ 1815 Ml ARRUMOS DE APOIO

ÁREAS BRUTAS TOTAIS A RECONSTRUIR E A AMPUAR APROVADAS POR DESPACHO DE 03/05/2018

lt/CH;SO C/ 120,19 2

1.2 ANDAR
C/ 111,15 Ml

VARANDAS E ACESSOS EXTERIORES C/ 15,53 M2

19ANOAR 2/ 0S,23

3.2 ANDAR C/ 6939 512

TERRAÇO C/ 14.19 Ml

ANEXO C/ 16,80 Ml ARRUMOU DE APOIO

E LE 5’ AU O

EAAS4J.’JA7 :,3s rEASECO”ÇSTRUÇADErEAUO,AÇÃC z:’:.2cÀc:sTENTE

R/CHÀD C/ 120,19 132

1,9 ANDAP C/ 111.15 512

VARANDAS E ACESSOS EXTERIORES C/ 15,53 Ml -

HABITAÇAD LJNITAM!LIAR

2.2 ANDAR C/ :25,23

3,2 ANDAR C/ 68,39 ‘alI

TERRAÇO C/ 1409 M2

ANEXO
C/ 1680 2.12 ARRUMOS DE APOIO

NOTA DE UQUIDAÇAO

EMISSÃO DE ALVARÃ DE LICENÇA LRECONSTRJCÃO E AMPL.ACÃO
ITAXAI =j 9865€ 1

MESES TAXA.

___________

PRAZO DA LICENÇA (MENCIONADA NA CALENDARIZAÇÃOI 1 24 1 X 1 14,95€ 1 Lj58,9O€ 1
SOMA 157,15 €_j

, ÁREAS BRUTAS TOTA.S DA RECONSTRLÇÃOOAL E Ar/PL AÇAO DA ECFICAÇAO . A - CJIT’ARl

M2
TAXA

__________

1) AREAS TDTAIS PISOS DO R/C E ANLDARE2
,

1 425.96 1 ‘

115€ 1=1 465,95€

2) AREAS DE VARANDA ACESSOS FXTERiORES E TERRAÇO 16.12 a 145 € =1 34,16

3) ANEXO 1 16.80 x 1 1,15€ 11 19,32€

UNIDADE TAXA/UNIDADE

__________

4(ELEVADDR
1,UO j X 61,ia€ 1H 61,70€

SOMA 582,06€ 1

CCUPACÂODAV’AOÜRL’CA NAEXECUÇÂODAOSRA

-

-

-
—

A OCUPAÇÂD DE VIA PUBLICA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA, EOI ANALISADA PELA DIVISÃO DE TRANSITO EM O1.D3.2019 E. O PRAZO DADO PARA A

OCUPACÃO DA VIA POR) ICA E DE 9 MESES

NOTA DE LIQUIDAÇAO ( OCUPAÇAO DE VIA PUBLICA) “PRAZO 9 MESES”

EMISSÃO DE AIVARÃ DE LICENÇA (OCUPAÇÃO TIA VIA PUBLICA)
(TAXA) 98,65€ 1

MESES TAXA/MÊS

PRAZO DA LICENÇA (PREVISTO NA CALENDARIZAÇACI 9 X 14,95 € =1 1 14,55

SOMA = 1 233,20€

ÁREAS E PRAZO DA O.V.P, DE ACORDO COMO INfORMADO PELA DIVISÃO DE TRÂNSITO

TAPUME ComprimenEu + largUra largura área total (ml) x n.2 de pisos x meses a taxe

coro primento larRura argjra área tola’ ‘I c’s ‘—eles TAXA sota)

540 pD_ ipp ,J 3 9 2.15 € 555,65 €

OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA comorimento a largura ãrea total (m2l meses a taxa

comprimento argjra área EstaI rol meses TAXA 1 to’al

6.40 1,00 5,40 9 2,45 €_J 111 12€

A operação urbanistica visa o licenciamento de alterações ao prédio esissenle, nomeadamente a remodelação, reconstrução e ampliação, cujo

programa prevê um edificio destinado a uma habitação unifamiliar, composta por 4 pisos (r/c. 1,, 22 e 3,2 andar), relativamente a edificação Sita na rua

de Guadalupe, como n. 29, da freguesia de Braga (São Virente),descritos na 2.2 Conservatória do Regista Predial de Braga sob o n.7S5/1997091D e

inscrito na Matriz de natureza Urbana sob o artigo n.91519; CUJO PROCEDIMENTO ESTÁ SUJEITO A Ural LICENCIAMENTO.

FOLHA” 1” CONTINUA



1
• PROCESSO N.° 13928/2017

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

ALVARÁ DE LICENÇA DE OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA N.° 77 / 2019

Nos termos da parte D, do Código Regulamentar do Município de Braga, por despacho proferido em 01/03/2019, pelo Diretor
de Departamento e Ordenemento do Território, no uso de subdelegação de competências atribuidas pelo Sr,° Diretor Municipal de
Urbanismo Ordenamento e Planeamento em 02/07/2018 é emitido o presente alvará de hcença de ocupação da via pública, em
nome de JOÃO PAULO RIBEIRO SIMÓE5, contribuinte n. 189288728, cuja operação urbanística visa o licenciamento de alterações ao
prédio existente, nomeadamente a remodelação, reconstrução e ampliação, cujo programa prevê um edifício destinado e uma
nao açao urifam a ccmpos a co 4o os r o 2 e O ‘rdar anexo para ar L—DS ) e au ame—’e a ec flcaçao sra ra ua ce
Guadalupe. com o nY 23. da feguesa de Braga (São Vicente).descriics na 2,a Oorseratória do Registo Predial de Braga sob o
n.°755r 9970910 e irscrfto na Matiz de natureza Urbana coo o atgo r.°1519. da respeiva fTeguesia. apresentardo as seguintes
características:

Pode autorizarse a ocupação da via pública, para colocação de tapumes e andaimes nas seguintes
condições:

Tapume: 3 Pisos ci (5.4Dm + 1.0Dm + 1.00 m) = 8,4Dm;
Ocupação da via pública = (5.40 mx 1.0Cm) = 8.40 m2;
Ocupação da via pública (colocação de grua) = (3.50 mx 4,95 m) = 17.33 m2;

Condicionamentos das obras;

Devem ser salvaguardadas todas as normas de segurança e sinalização em vigor.

Deverá ser salvaguardada a passagem de peões e veiculos em condições de segurança.
o tapume deve ser assinalado com cores refletoras

Deve ser salvaguardada a passagem de peões e veículos em condições de segurança
O estacioramenlo do ado coosto deverá ser orcoido a urna dis:ãncia de 10 metros oaa caca iado dos tapumes de forma a

oermtir a c’-cu.ação automóvel

De’ e a o requerente so ci a c core ce t ans topara mon agem na g ua co-” 5 das de ar ecedencia e so citar a cclaboreçao
da 2o!ica Municipal ou PSP.

Nota: No na. do prazo deveá se- equaconada a necessidace de ;ermanênc!a da ocupacão da via púb’oa.
Prazo cado para a ocucação da via cúclica: 9 meses.

O Vereador com o Pelouro da Regeneração Urbana, Património, Relação com as Universidades. Urbanismo, Planeamento,
Ordenamento e Mobilidade

1.
Miguel de Meio eande’ra, ProL

Registado na Cãmara Municipal de Braga, em. 2019/03/06

Maruei SSva. ass’s:e—:e :ec—

Pago oca guia r.°.. serção E9551!2D9

P’a;a Conde de Ag’olongo 4704 - 54 Braga Te. 253 203 150 - Eax 253 513 387 nww.cm-braga.pt -ema’: munic,pe@Dm.traga.pt
Ba’oão UrJco Municipal Horário conun no deZ a S’feiraoas 8h00 ás 17h30
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Informaç5o — 2s s
pp

Assunto: Análise Isenções de taxas relativas a operações urbanísticas(.Ae reconstrução e

ampliação 1 9_2 (
Processo nA 401/URB/PROC/15 MCSR Construções, Lda.

1 No processo supra identificado foi solicitado parecer jurídico, pelo Sr. Diretor da

DMGAP, no sentido de esclarecer se “A isenção a que se refere o artigo )1-1/17 do CRMB é

uma isenção fiscal objetiva (que abstrai da qualidade do requerente) ou subjetiva (que é

atribuida em função da qualidade do requerente)...”

Analisados os elementos disponíveis, verifica-se que a questão levantada se prende

com a isenção ou aplicação de taxas por obras de reconstrução e ampliação de edifícios no

centro histórico, promovidas por empresa de construção.

2- Para enquadrar a questão, cumpre, antes de mais, invocar a mudança de paradigma

instituída com as alterações legislativas e regulamentares determinadas pelo Regime Jurídico

da Reabilitação Urbana (RJRE), DL ri.9 307/2009, de 23 de outubro, gve consagrou um

conjunto de reformas nos procedimentos administrativos, que visou a agilização, flexibilização

e simplificação das operações urbanísticas em áreas de reabilitação urbana, tal como de

edifícios ou frações, mesmo estando fora de áreas de reabilitação urbana, cuja construção

tenha sido concluída há pelo menos 30 anos e em que se justifique essa intervenção.

Com efeito, ao sublinhar a importância da reabilitação urbana como fator de

desenvolvimento das cidades e da economia no pais, estabeleceu-se um regime para a

“proteção do existente”, que permitiu dispensar as obras de reabilitação urbana da sujeição

a determinadas normas técnicas aplicáveis à construção em geral.

No seguimento dessa política de salvaguarda, foi também publicado o Decreto-Lei nA

53/2014, de 8 de Abril (RERU), que instituiu um Regime Excecional e temporário de

reabilitação de edifícios, abrangendo as obras de conservação, de alteração, de reconstrução
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e de construção e ampliação, quando estas últimas sejam condicionadas por certas

características pré-existentes, juntamente com as alterações de utilizaçâo. O RERU visou, em

complemento das medidas consagradas no Decreto-Lei n.2 307/2009, de 23 de outubro, com

a redação dada pela Lei n. 32/2012, de 14 de agosto, dispensar as obras de reabilitação

urbana da sujeição a determinadas normas técnicas aplicáveis à construção, quando as

mesmas, por terem sido orientadas para a construção nova e não para a reabilitação de

edifícios existentes, possam constituir um entrave à dinamização da reabilitação urbana.

Como instrumento adicional de estímulo às operações de requalificação urbana,

incentivando os particulares a uma intervenção mais ativa no processo e ao estabelecimento

de parcerias com as entidades públicas, consagrou-se um conjunto de benefícios fiscais.

O Estatuto dos Benefícios Fiscais instituiu, na verdade, um conjunto de incentivos

específicos em matéria de reabilitação urbana, para prédios urbanos objeto de ações de

reabilitação localizados em ARU, em matéria de IMI, IRS, mais-valias, rendimentos prediais e

IVA.

3 Ora, neste contexto legislativo, o Município de Braga, foi adaptando os seus

regulamentos e adotou, também, medidas de incentivo à revitalização e reabiIitaço de

edifícios, nomeadamente, no centro histórico vide Artigo B-3/4., do Código Regulamentar

do Município de Braga (CRMB).

Assim, dispõe o artigo B-3/4A: “Tendo em vista incentivar e estimular a salvaguarda e

revitalização do Centro Histórico, nomeadamente, através da realiza çâo de operações

urbanísticas que promovam a reabilitação do edificado em cumprimento com a natureza e a

especqicidade das normativas urbanísticas do presente Título, institui-se a passibilidade de:

a) Conceder a isenção de pagamento de taxas municipais nas condições estipuladas

no Artigo H-1/17.2;

b) Disponibilização de acompanhamento técnico a requerentes e técnicos, em sede de

elaboração dos respetivos projetas;
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c) Concessão de apoio técnico, ao nivel da elaboração de projetos de arquitetura, a

cidadãos que comprovem carência socioeconómica, a Juntos de freguesia e a

instituições sem fins lucrativos.” (sublinhado nosso)

Relativamente às isenções e reduções de taxas, aplica-se a Secção III, do Titulo 1, da

Parte H, do CRMB, dos artigos H-I/15.° a H-1/2t.

No tocante às isenções, o CRMB estabelece a possibilidade de isenções subjetivas, em

função da pessoa ou entidade que as requer- artigo H-t/16., bem como isenções relativas a

operações urbanísticas no centro histórico —artigo H-1/17.2.

A competência para a concessão de isenções ou reduções é da Câmara Municipal,

devendo, posteriormente, dar-se conhecimento das isenções e reduções concedidas, à

Assembleia Municipal. (cfr. artigo H 1/18.2)

Importa) também, destacar o disposto no artigo F-l-1/19. (fundamentação das

isenções e reduções).

Conforme resulta do artigo B-3/4.2 supra transcrito, as operações urbanisticas que

promovam a reabilitação do edificado em cumprimento com a natureza e a especificidade das

normas urbanísticas do Título B-3, poderão ser isentas de taxas, nos termos do definido no

artigo H-1/17..

Por seu turno, dispõe o artigo H-1/17.;

“1 — No âmbito dos incentivos previstos no Artigo B-3/4.-°, o Município de Braga institui o

programa de isenção de pagamento de taxas municipais, nos condições e preceitos a seguir

enunciados:

i. Poderão ser isentas de taxas as operações urbonísticas

correspondentes à realização de obras de restauro, de alteração, de

ampliação e de reconstrução, com exceção do taxo municipal de

urbanização;

1
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ii. Poderão ser reduzidas em 50% os taxas relativas o operações

urbonísticas correspondentes à realização de obras de construção de

raiz, com exceção do taxa municipal de urbanização;

iíL Poderão ser isentas de taxas devidas pelo ocupação do espaço público

com topumes e andaimes, os obras isentos de controlo prévio, assim

como, os operações urbonisticas referidas no alínea a) do presente

número, isenção, essa, concedido pelo prazo fixado no aprovoção

inicial do pedido de ocupoçâo do espaço público, com o limite máximo

de 18 meses, não renaváveL

2 - A isenção de pagamento de taxas só poderá ser concedido uma vez cumpridas todos os

formalidades legais e regulamentares, indispensávels à aprovação da operoção urbonístico inerente, e

no condição de, reiativamente à operação urbanística em análise, não se ter verificado, em nenhum

momento, o desrespeito pelo disposto no Título 8-3 au pelo legislação aplicável e em vigor.”

4 - Enquadrada a questão, afigura-se-nos que à situação em apreço, se aplica o

disposto no artigo H1/17.2, cujo fundamento é, precisamente, tal como resulta da leitura

conjugada da norma com o artigo B-3/4., o incentivo às operações urbanisticas ai

elencadas, designadamente, às operações de reabiIitaçç. É essa a razão de ser da norma: o

incentivo e o incremento das operações de reabilitação e reconstrução nos edifícios do centro

Histórico.

Esta norma especial, não contendendo nem contrariando o disposto no artigo H

1/19.2, norma geral e programática, de fundamentação geral, para os pedidos de isenção e

redução, estabelece, no entanto, uma fundamentação específica e particular, a verificar, no

caso concreto, para as situações que elenca.

Face ao exposto, parece-nos irrelevante a questão de saber quem (sujeito) requer a

isenção e quais as condições económicas do requerente, uma vez que a isenção se aplica (ou

poderá ser aplicável, desde que reunidos os pressupostos constantes do art. H1/17.2) à

operação urbanística, objetivamente considerada.

4
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Assim, em jeito de conclusão, afigura-se-nos claro que a isenção a que se refere o

artigo H-1/17° do CRMB é uma isenção fiscal objetiva (que abstrai da qualidade do

requerente), porque atribuida em função da concretização de determinada operação

urbanística que se pretende incentivar, no âmbito do que vem sido sustentado nos diplomas

legais supra analisados.

Este é s.m.o., o nosso parecer.

A Jurista, 4.’% 3jAI.fr%o.

DL
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DMUOP / DIVISÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL, HABITAÇÃO E GESTÃO DO CENTRO HISTÓRICO

Processo: 13926 / 2017
Requerimento:9551!201%

Requerente: JOÃO PAULO RIBEIRO SIMÕES

Local da obra: Rua de Guadalupe. 29- BRAGA Braga (São Vuente)

Assunto: Isenção de Taxas a1_9.L .tk14 —

Informação técnica N.° 5506/2019 ‘L CL (JLí.
Técnico responsável: Manuel Faria Loces

Data: 19-02-2019
to( 9

1. CARACTERIZAÇÃO DA PRETENSÃO

1.1 O requerente solicita, através do requerimento registado E/9551/2019, isenção de taxas de licença

e de espaço público, para a reahzação das obras de reconstrução e ampliação edifício, sito na rua de

Guadalupe, n.2 29, Freguesias de Braga (5. Vicente) com o n.2 de processo 13922/2017, ao abr}go do artigo

B-3/4.Q do Código Regulamentar do Município de Braga publicado em 26/10/2016 (regulamento n.Q

973/2016).

2. ANÁLISE

2.1 O pedido reúne as condições para ser concedida a isenção de taxas de licença e taxas de ocupação

de e via publica, exceto TMU (Taxa Municipal de Urbanização), conforme previsto na alínea i), e alínea Hi), do

n.9 1, do Art.9 H-1/17, do Código Regulamentar do Município de Braga.

3. PROPOSTA

3.1 Propõe-se o deferimento do pedido de isenção de taxas, ao abrigo da alínea i), e alínea iii), n.° 1, do

Art.2 H-1/17.9 do Código Regulamentar do Município de Braga.

Dg’taIy sigred tu MANuEL

.4 1 . FARIA LOPLS

‘Ie_,._—-.’-’ &‘ frt— Date 20190219123451

1 +0000
Localjon PortuaI

Conde o -g,c’1ongo l E aoa Tal 253 203 150 a53 ei 3 jS s cl braaa la —.
cc 1.’ as’ e a L’:: ‘ 1:

M0U-URB.10.Cl_00
Paginai lei
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N.° Processo 676/2015

Requerente; BRAXICOM, 5, A.
CcnErbuinte 505 355 976

Local da Obra; RUA MONTE DE ARCOS E RUA DE SÃO DOMINGOS, Nas 15 e 16- FREGUESIA DE BRAGA (SÃO VÉTOR)

A operação urbanística visa a reconstrução integral e a ampliação de dois prédios urbanos, convertendo-os numa única parcela destinada a uma

habitação unifamiliar, sito na rua Monte de Arcos e rua de São Domingos, com os n.ts 15 e 16 de policia, com os n,ts 29 a 31 de polícia, da Freguesia

[e Braga (São Vitor), descritas na 1.t Conservatória do registo Predial de Braga sob o n.e 3366 3e 2647 e inscrito na matriz urbana comas n,5s 885 e

ÁREAS DA CONSTRUÇÃO APRESENTADAS EM PROJETO COMO EXISTENTE

PISO “0”
C/ 93,n HABITAÇÃO

PISO “1”
C/ 91,73 M2 HABITAÇÃO

VARANDA
C/ 204 M2

ÁREAS BRUTAS TOTAIS DA EDIFICAÇÃO A ALTERAR, RECONSTRUiR E A AMPLIAR (APROVADAS POR DESPACHO DO SR. VEREADOR(

8/CHÃO
C/ 115,20 M2

1. ANDAR C/ 129,83 M2

2. ANDAR
C/ 13820 M2

SOTÃO
CI 110,22 NU 1 HABITAÇÃO

VARANDA (t ANDAR) C/ 4,12 M2

VARANDA (2. ANDAR) CI 7,32 M2

TERRAÇO (SOTÃO) C/ 23,90 M2

1 ELEVADOR
DESTE PROJETO RESULTA TER QUE LIQUIDAR AS ÁREAS TOTAIS A ALTERAR, RECONSTRUIR E A AMPLIAR

NOTA DE LIQUIDAÇAO

EMISSÃO DE ALVARÁ DE LICENÇA
(TAXA) 1 96,56€ 1

MESES TAXA/MES

________________

PRAZO DA LICENÇA (PREVISTO NA CALENDARIZAÇÃO) 1 24 J X 1 14,46€ 1 = 1 347,04€ 1
SOMA = 1 443,60€

ÃREAS BRUTAS A LIQUIDAR RELATIVO Á ALTERAÇAO, RECONSTRUÇÃO TOTAL E AMPLIAÇAO

1) ÁREAS DOS PISOS (R/C, 1.’, 2.° ANDAR E SOTÃO) 493,45 1 x 1 1,12 € 1 1 SS2,67€

2) VARANDAS 1 11,44 x 1,12€ 12,82€

3) TERRAÇO 1 23,90 1 a 1,12€ l=I 26,77€ )

UNIDADE TAXA/UNIDADE

____________

4)ELEVADOR 1 1,00 1 x 1 S9,77C 1=1 59,77€ j

Ø
SOMA = ( 65203€ 1

COLOCAÇAO DE TAPUME E OCUPAÇÃO DA VIA PUBLICA PARA A REALIZAÇÃO DA OBRA

A OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA PARA EXECUÇÃO DA OBRA, FOI ANALISADA PELA DIVISÃO DE TRÃNSITO EM 1306.2018 O PRAZO DADO PARA A

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA t DE 12 MESES

EMISSÃO DE ALVARÁ DE LICENÇA DA OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA (TAXA) = ( 96,56€ 1
MESES TAXA/MES

PRAZO DA LICENÇA DA 0. V. P. 1 12 1 X 1 14,46€ 1 = 1 173,52€ 1
SOMA = 1 27008€

ÁREAS E PRA2O DA 0.V,P, DE ACORDO COMO INFORMADO PELA DIVISÃO DE TRÃNSÍTO

TAPUME = comprimento + largura + largura = área total (ml) a nY de pisos x meses x taxa

ALÇADO PARA A RUA MONTE DE D’ ARCOS

comprimento largura largura área total ml pisos meses taxa total

8,20 2,00 2,00 12,20 4 22 2,38 € = 1 393,73 €

OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA

comprimento largura área total mZ metes taxa total

8,20 2,00 16,40 12 2,38€ = 468,39€

TAPUME comprimento + largura + largura área total (ml) a n.5 de pitas a meses a tato

ALÇADO PARA A RUA DE SÃO DOMINGOS

comprimento largura Iarura área total ml pisos meses taxa totai

5,00 1,00 1,00 7,00 4 12 2,38€ = 799,68€

Á.,
/

1



OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA

comprimento largura área total m2 meses taxa total

5,00 1,00 500 12 238€ = 14280€

SOMA (TAPUME E OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA) = 1 2804,60€

flUIDARREtATIVO?À RECONSTRUÇÃO TOTAVAMPUAÇÃO E OCUPAÇÃO DA VIA1fOSi 5e&f2

TOTALALIQUIDAR [ )-E(:j

HÁ LUGAR AO PAGAMENTO DA TAXA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO COM A ÁREA DE 302,95 M2, RESULTANTE DA DIFERÊNÇA ENTRE AS ÁREAS DE

CONSTRUÇÃO PROPOSTAS C/ 493,45 Ml E AS ÁREAS DE CONTRUÇÃO EXISTENTES DOS DOIS PRÉDIO C/ 185,50 M, CUJO O FATOR CORRESPONDENTE AO

USO E OU TIPO DE UTILIZAÇÃO PARA HABITAÇÃO É 1,00’ CONFORME O PREVISTO NO 1 N• 1,00 ARTIGO 3., DO REGULAMENTO DE COBRANÇA DE

TAXA PELA REALIZACÃO. MANUTENCÃO E REFORCO DAS INFP.AESTRUTURAS URBANÍSTICASI.

APLICAÇÃO DA FORMULA xl a u t A a C

= 0,012 não inserida em Ioeamente

= 1,00 dentro do perimetro urbano

u = 1,00 factor correspondente ao uso ou tipo de utilização das edificações (habitação = 1,001

A = 307,95 láreas ampliadas ( habitação) (m2)

C 801,06 IC - euros/m2 - é o custo correspondente a àrea do metro quadrado de construcão definido Dela Portaria que fixa periodicamente ot

TMU 0,012 X 1,00 X (1,00 5<307,95 m2 5<801,06 =

1) INFRAESTRUTURAS URBANISTICAS (TMUI j 2 960,24€

SDMA =1 2960,24€ 1

TOTAL A UQUIDAR RELATIVO À RECONSTRUÇÃO TOTAL/AMPLIAÇÃO, OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA E TAXA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO

TOTALALIQUIOAR =1 7130,55€ 1

Sete mil cento e trinta euros C Cinqüenta e cinco Cêntimos

DATA: 201806 19

O, TFCNICO: J4 2 ‘



w BPÁGA
— < Murdcípio PROCESSO N.°676/205

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

ALVARÁ DE LICENÇA DE OCUPAÇÃO DA VIA PÜBLICA N.° 82 / 2019

Nos termos da parte D, do Código Regulamentar do Município de Braga, por despacho proferido em 13/06/2018,

pelo Sr. Diretor de Departamento de Planeamento e Ordenamento Tenitorial, no uso das competências atribuidas pelo

Sr. Presidente da Câmara Municipai de Braga, em 5/12/2016 é emitido o presente alvará de licença de ocupação da via

pública, em nome de RRAXICOM, 5. A., com o número de identificação fiscal 505 855 976, cuja operação urbanística visa

a reconstrução integral e a ampliação de dois prédios urbanos, convertendo-os numa única parcela destinada a uma

habitação unifamiliar, sito na rua Monte de Arcos e rua de São Domingos, com os n°5 15 e 16 de policia, da Freguesia

de Braga (São Vitor). descritos na 1.a Conservatória do registo Predial de Braga sob os n.°s 3366 e 2647 e inscrito na

matriz urbana cornos n,°s 885 e 1934, da respetiva Freguesia, apresentando as seguint reron+crtoN,-n

Pode autorizar-se a ocupação da via pública para colocação de tapu

condições:

Alçado para a Rua Monte D’ Arcos:

Tapume: 4 Pisos c/ (820 m + 2.0Cm + 2.00 m) = 1220 m;

Ocupação da via pública = (8.20 mx 2.00 m) = 16.40 m2;

Alçado para a Rua São DompgQs:

Tapume: 4 Pisos 0/ (5.0Cm + 1.0Cm + 1.00 m) 7.0Cm:

Ocupação da via pública = (5.00 mx 1.00 m) =5.00 m2;

Condicionamentos das obras

Deverá ser salvaguardada um espaço com largura não inferior a 1,20 metros livre para passagem de peões.

Na impossibilidade de salvaguarda do espaço acima referido, deverá ser criada uma passagem para peões

alternativa, ao nivei do passeio, paralela ao (s) tapume (s).

Deve ser salvaguardada a circulação de peões e veículos em condições de segurança.

Devem ser salvaguardadas todas as normas de segurança e sinaiização em vigor.

Nota: No final do prazo da ocupação da via pública, deverá ser equacionada a sua permanência.

Prazo para a ocupação da via pública: 12 meses.

O Vereador com o Pelouro da Regeneração Urbana, Património, Relação com as Universidades, Urbanismo,

Planeamento, Ordenamento e Mobilidade

Migue de Mec BanceLra, Prof.

Registado na Cãmara v1unicipal de Braga, em 13 de março de 2019

:,anueI. Sik’a . Assistente Tecnico.

Pago p&a guia n°.: Tem pedidc de isenção (E143534/2019)

cM.

PraçaDocedeAgra’.orso4?r4.54Baa e 2532O315 - Fax25S63367

Ba,cãa uruto ‘,ur’,.:a
‘—acc’:de 2’a £ “e’a das 9’D0as 0.05.

voo-ova cc’_c:
Panaide’



;1 BRAGA
< Município PROCESSO N.° 676/2015

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

ALVARÁ DE L(CENCIAMENTO DE OBRAS DE ALTERAÇÃO, RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO

N.°131 /2019

Nos termos do artigo 74.° do Decreto-Lei n.° 555/99. de 16 de dezembro, aiterado e republicado peto Decreto-Lei r.°

136/2014, de 9 de setembro, é emitido o presente alvará de licenciamento de obras de alteração, reconstrução e amplíação, em

nome de BRAXICOM, 5. A.. com o número de identificação fiscal 505 655 976, cuja operação urbanística visa a reconstrução integral e

a ampliação de dois prédios urbanos, convertendo-os numa única parcela destinada a urna habitação unifamiliar, sito na rua Monte

de Arcos e rua de São Domingos. com os n.°s 15 e 16 de polícia, da Freguesia de Braga (São Vitor), descritos na 1 ,a Conservatória

do registo Predial de Braga sob os nos 3366 e 2647 e inscrito na mathz urbana com os n.°s 885 e 1934. da rescebva Freguesia:

As obras foram aprovadas pelo Sr. Vereador com o Pelouro da Regeneração Urbana, Património, Relação com as

Universidades, Urbanismo, Planeamento. Ordenamento e Mobilidade, por despacho de 22/0312016, corn competénca delegada CiO

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Braga, em 06/11/2017 e respeitam o disposto no indicado do Plano Diretor Municipal de Braga

e o Regulamento Municipal ge Salvaguarda e Revitalizsção do Centro Histõricc da Cidade de Braga, apresentando as seguintes

características;

Área total do edifício a alterar, reconstruir e a ampliar: 493,45 rn2

Volumetria total do edifício a &terar, reconstruir e a ampliar: 1.480.35 3;

Área lotal da implantação do edificio a alterar, reconstruir e a ampliar: 115,20 2;

Número de pisos acima da cota de soleira: 4 pisos;

Número de pisos abaixo da cota de soleira: 0;

Altura da fachada do edificio: 12,80 :

Uso a que se destina a edificação: Habitação Unifamifiar de tipologia “T4”;

Número total de fogos — 1;

Prazo para a conclusão das obras 24 meses.

Dado a passado para que sirva de litulo ao requerente e para todos os efeitos prescritos no Decreto-Lei n.° 555/99, de 16

de dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei o.° 136/2014. de 9 de setembro,

O Vereador com o Pelouro da Regeneração Urbana. Património, Relação com as Universidades, Urbanismo, Planeamento,

Ordenamento e Mobilidade

Migue] de Meio Candeira, Prcf.

Registado na Cãmara Municipal de Braga, em 13 de março de 2019

Manue]. Sirva - Assistente Técnco.

Pago p&a guia n°.: 009/5993/2019 taxa TMU). Tem pedido de isenção !E/43534/2019)

Praça opse de ‘c’C 0090 . 5’ Baoa 253 203 150 - 0ax 253 513 3B7 vr’.rn.braoap- e-maL mUn]Cipe@0fl.Draga.2

Sa;cã,un’coMunidra
-

Moc.csrs rc.oc;
°ãi’a 1 dei
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w’e BRAGA

Município

DMUOP / DIVISÃO DO PATRIMÓNIO CULTURAL,_HABITAÇÃO E GESTÃO DO CENTRO HISTÓRICO

Processo: 676/2015
Requerimento:4353412018

Requerente: Braxicom, SA.

Local da obra: Largo Monte de Arcos, 15- 16- Braga (São Vitor)

Assunto: Isenção de taxas de licença e de OVP.

Informação técnica N.° 25251/2018 ik ,_Z5 Z
Técnico responsável: Manuel Faria Lopes

‘Ç7 2_
Data: 07-08-2018

1 O

1. CARACTERIZAçÃo DA PRETENSÃO 6

1.1 O requerente solicita, através do requerimento registado E/43534/2018, isenção de taxas d licença

e de espaço público, para a realização das obras de reconstrução do prédio, sito na rua de Monte d rcos e

rua de 5. Domingos, n.2 15 e 16, com o n.9 de processo 675/2015, ao abrigo do artigo B-3/4. do Código

Regulamentar do Município de Braga publicado em 26/10/2016 (regulamento n.2 973/2016).

2. ANÁLISE

2.1 O pedido reúne as condições para ser concedida a i: enção de taxas de licença e taxas de ocupação

de espaço público, exceto TMU (Taxa Municipal de Urbanização), conforme previsto na alínea i) e alínea Hi),

n.2 1, do Art.2 H-1/17.2 do Código Regulamentar do Município de Braga.

3. PROPOSTA

3,1 Propõe-se o deferimento do pedido de isenção de taxas.

Oigilally signed by MANUEL

- 3 FARIA LOPES

fr’— frL_— Date 20180807 09;37:26

1 40t00
Location: Poflugal

-- abdndedeAgrolongo 4704 Sl4ag Tei 253 203 ISO-Fas 253613 387 -

wwcn.bra2a.pI.emaii - municipe@cm.brapi

Dalcão Unico IunicipaI

Horàic ccIinuo de 2. a 6. leia das 9’00 as 1 7h30

Moo-uRBio.oI_co

PQLna 1 de 1
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Informação — 2 C a’

Assunto: Análise Isenções de taxas relativas a operações urbanísticase reconstrução e

ampliação f ( 2%
Processo •Q 401/URB/PROCJIS MCSR Construções, t.da.

1 No processo supra identificado foi solicitado parecer jurídico, pelo Sr. Diretor da

DMGAP, no sentido de esclarecer se “A isenção a que se refere o artigo H-J/172 do CRMB é

uma isenção fiscal objetiva (que abstrai da qualidade do requerente) ou subjetiva (que é

atribuída em função da qualidade da requerente)...”

Analisados os elementos disponíveis, verifica-se que a questão levantada se prende

com a isenção ou aplicação de taxas por obras de reconstrução e ampliação de edifícios no

centro histórico, promovidas por empresa de construção.

2- Para enquadrar a questão, cumpre, antes de mais, invocar a mudança de paradigma

instituída com as alterações legislativas e regulamentares determinadas pelo Regime Jurídico

da Reabilitação Urbana (RJRE), DL n. 307/2009, de 23 de outubro, que consagrou um

conjunto de reformas nos procedimentos administrativos, que visou a agilização, flexibilização

e simplificação das operações urbanísticas em áreas de reabilitação urbana, tal como de

edifícios ou frações, mesmo estando fora de áreas de reabilitação urbana, cuja construção

tenha sido concluída há pelo menos 30 anos e em que se justifique essa intervenção.

Com efeito, ao sublinhar a importância da reabilitação urbana como fator de

desenvolvimento das cidades e da economia no país, estabeleceu-se um regime para a

“proteção do existente”, que permitiu dispensar as obras de reabilitação urbana da sujeição

a determinadas normas técnicas aplicáveis à construção em geral.

No seguimento dessa política de salvaguarda, foi também publicado o Decreto-Lei nY

53/2014, de 8 de Abril (RERU), que instituiu um Regime Excecional e temporário de

reabilitação de edifícios, abrangendo as obras de conservação, de alteração, de reconstrução
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e de construção e ampliação, quando estas últimas sejam condicionadas por certas

características pré-existentes, juntamente com as alterações de utilização. O RERU visou, em

complemento das medidas consagradas no Decreto-Lei n. 307/2009, de 23 de outubro, com

a redação dada pela Lei n.2 32/2012, de 14 de agosto, dispensar as obras de reabilitação

urbana da sujeição a determinadas normas técnicas aplicáveis à construção, quando as

mesmas, por terem sido orientadas para a construção nova e não para a reabilitação de

edifícios existentes, possam constituir um entrave à dinamização da reabilitação urbana.

Como instrumento adicional de estímulo às operações de requalificação urbana,

incentivando os particulares a uma intervenção mais ativa no processo e ao estabelecimento

de parcerias com as entidades públicas, consagrou-se um conjunto de benefícios fiscais.

O Estatuto dos Benefícios Fiscais instituiu, na verdade, um conjunto de incentivos

específicos em matéria de reabilitação urbana, para prédios urbanos objeto de ações de

reabilitação localizados em ARU, em matéria de lMi, IRS, mais-valias, rendimentos pTediais e

IVA.

3 Ora, neste contexto legislativo, o Município de Braga, foi adaptando os seus

regulamentos e adotou, também, medidas de incentivo à revitalização e reabilitação de

edifícios, nomeadamente, no centro histórico - vide Artigo B3/4.2, do Código Regulamentar

do Município de Braga (CRMB).

Assim, dispõe o artigo B-3/4.: “Tendo em vista incentivar e estimular a salvaguarda e

revitalizaçâo do Centro Histórico, nomeadamente, através da realização de operações

urbanísticas que promovam a reabilitaçõo da edificado em cumprimenta com a natureza e a

espec,ficidade das normativas urbonísticas do presente Titulo, institui-se a possibilidade de:

a) Conceder a isenção de pagamento de taxas municipais nos condições estipuladas

no Artigo H-1/17A;

b) Disponibilização de acompanhamento técnico a requerentes e técnicos, em sede de

elaboração dos respetivos projetos;

1
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ci Concessão de apoio técnico, ao nível da elaboração de projetos de arquitetura, a

cidadãos que comprovem carência socioeconómica, o Juntas de freguesia e a

instituições sem fins lucrativos.” (sublinhado nasso)

Relativamente às isençães e reduções de taxas, aplica-se a Secção II, do Título 1, da

Parte H, do CRMB, dos artigos I1-1/15. a H-1/21..

No tocante às isenções, o CRMB estabelece a possibilidade de isenções subjetivas, em

função da pessoa ou entidade que as requer- artigo H-1/16.2, bem como isenções relativas a

operações urbanisticas no centro hist6rico — artigo H_1/17.2.

A competência para a concessão de isenções ou reduções é da Câmara Municipal,

devendo, posteriormente, dar-se conhecimento das isenções e reduções concedidas, à

Assembleia Municipal. (cfr. artigo 1±1/18.2)

Importa, também, destacar o disposto no artigo H-1/19.2 (fundamentação das

isenções e reduções).

Conforme resulta do artigo 5-3/4.9 supra transcrito, as operações urbanisticas que

promovam a reabilitação do edificado em cumprimento com a natureza e a especificidade das

normas urbanísticas do Título 8-3, poderão ser isentas de taxas, nos termos do definido no

artigo H4/17.9.

Por seu turno, dispõe o artigo l1-1/11.:

“1 — No âmbito dos incentivos previstos no Artigo B-3/4.-°, o Município de Braga institui o

programa de isenção de pagamento de taxas municipais, nas condições e preceitos a seguir

enunciados:

Poderão ser isentas de taxas as operações urbonísticas

correspondentes à realização de obras de restauro, de alteração, de

ampliação e de reconstrução, com exceção do taxa municipal de

urbanização;
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ii. Poderão ser reduzidos em 50% as taxas relativas a operações

urbanísticas correspondentes à realização de obras de construção de

raiz, com exceção do taxo municipal de urbanização;

iii. Poderão ser isentos de taxas devidos pelo ocupação da espaço público

com tapumes e andaimes, os obras isentas de controlo prévio, assim

toma, as operações urbonisticas referidos na alíneo a) do presente

número, isenção, essa, concedido pelo prazo fixado na aprovação

inicial do pedido de ocupoção do espaço pública, com o limite máximo

de 18 meses, não renovável.

2 - A isenção de pagamento de taxas só poderá ser concedido uma vez cumpridas todas os

formalidades legais e requlamentores, indispensáveis à aprovaçãa da operação urbanística inerente, e

na condição de, relativamente à operação urbanística em análise, não se ter verificado, em nenhum

momento, a desrespeito pela disposto no Título 8-3 ou pela legislação aplicável e em vigor”

4 - Enquadrada a questão, afigura-se-nos que à situação em apreço, se aplica o

disposto no artigo H-1/272, çjp fvndamento4precisamente, tal como resulta da leitura

conjugada da norma com o artigo 8-3/4., o incentivo às operações urbanisticas aí

elencadas, designadamente, às operações de reabilitação. É essa a razão de ser da norma: o

incentivo e o incremento das operações de reabilitação e reconstrução nos edifícios do centro

histórico.

Esta norma especial, não contendendo nem contrariando o disposto no artigo H

1/19.2, norma geral e programática, de fundamentação geral, para os pedidos de isenção e

redução, estabelece, no entanto, uma fundamentação específica e particular, a verificar, no

caso concreto, para as situações que elenca

Face ao exposto, parece-nos irrelevante a questão de saber quem (sujeito) requer a

isenção e quais as condições económicas do requerente, uma vez que a isenção se aplica (ou

poderá ser aplicável, desde que reunidos os pressupostos constantes do an. H1/17.2) à

operação urbanística, objetivamente considerada.

4
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Assim, em jeito de conclusão, afigura-se-nos claro que a isenção a que se refere o

artigo H-1J17° do CRMR é uma isenção fiscal objetiva (que abstrai da qualidade do

requerente), porque atribuída em função da concretização de determinada operação

urbanística que se pretende incentivar, no âmbito do que vem sido sustentado nos diplomas

legais supra analisados.

Este é s.m.o., o nosso parecer.

A Jurista, 4L’% {j44/O.
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N° Informação: 12850
Data: 29/04/2019

DMGAP-DPCG - DIVISÃO FINANCEIRA

Assunto: Análise da Liquidação, Faturação e Isenção do Processo n° 24485/2018 — Pedido de Isenção de

pagamento de taxas e outras receitas Municipais. relativo ao pedido de uma Cerlidão de Urbanismo,

referente ao prédio rústico sito no lugar de Cernadas, freguesia de Sobreposta. deste concelho, propriedade

de José Luis Miranda Lopes. contribuinte n° 192 985 744.

1 - Julgo não haver enquadramento legal fase ao disposto nos artigos H-1/15° e artigo Ri/ló° do Código

regulamentar do Município de Braga. para poder beneficiar da isenção do pagamento de taxas

2 Pelo exposto. sino, será de propôr indeferimento do pedido. remetendo-se ao serviço emissor (DAC)

para notificação, faturação das taxas devidas.

À consideração superior.
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Piaça conde de Agrolongo 4704-514 Braga
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Horário conlinuo de 2 ‘aS ‘feira das 9h00 às 17h30
Pãoina Ide 1

A Divisão Financeira.
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Assunto

1 REGISTOS N.° E124485!2018 e F!3a606/2018

Despacho Relativamente aos pedidos de isenção de taxas apresentados no presente procedimento cumpre-

me informar o seguinle:

1. Nos termos da informação que antecede, o pedido de isenção apresentado não possui

enquadramento legal nos artigos H-í/15.° e H-l/16.°. do CRMB - Código RegJamentar do

Município de Braga.

2. Pese embora a referida ausência de enquadramento legal. deve esclarecer-se que o pedido de

senção em questão se encontra relacionado com as taxas devidas pelo pedido de emissão de

certidão ‘comprovativa de que o prédio sito no lugar de Cernades, da Freguesia de Sobreposta,

do conce/ho de Braga. (...; foi atra vessado pela Rua denominada de Cernades. pelo que deu/Ligar

a do/s prédios autónomos, sendo que. de acordo com o alegado pelo requerente. a situação que

agora se orelende regularizar decorre da cedência de terrenos, à Junta de Freguesia de

Sobreposta. a ttulo cratuto. para alargamento do arruame’io supramerciorado.

3. Foram apresentados no presente processo os vários acordos de cedência estabelecidos entre o

recuerente e a Junta de Freguesia de Sobreposta. para os efeitos acima indicados. serdo cue um

deles refere que o ‘terreno inferior entre caminho passará a ter viabilidade de construção.

Face ao antenormente exposto á DMLOP-SA a fm os remeter o presen:e pedido de senção de

taxas à reunião de executivo municLpal para apreciação e deliberação.

Braga. 29 de maio de 2018

O Diretor do Decanamento oe Gestão Uroana
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3.1 PEDIDO DE ISENÇÃO OU REDUÇÃO DE TAXAS E OUTRAS

RECEITAS MUNICIPAIS - JOSÉ LUÍS MIRANDA tOPES:

Submete-se à consideração do Executivo o pedido de isenção ou

redução de taxas e outras receitas municipais, apresentada por José

Luís Miranda Lopes, relativa ao pedido de certidão de urbanismo.

Tem parecer da Divisão Financeira, pelo que não é de deferir a referida

isenção, nos artigos H-1/15° e artigo H-1/16°. do Código

Regulamentar do Município de Braga.

k1 BRAGA
MuflCipo
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Reunião Ordinária Pública de
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Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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N° Informação: 12850
Data: 29/04/2019

Assunto: Análise da Liquidação. Faturação e Isenção do Processo n° 24485/2018 — Pedido de Isenção de

pagamento de taxas e outras receitas Municipais, relativo ao pedido de uma Certidão de Urbanismo.

referente ao prédio rústico sito no lugar de Cernadas, freguesia de Sobreposw, deste conc&ho. propriedade

de José Luis Miranda Lopes, contribuinte n° 192 985 744.

1 - Julgo não haver enquadramento legal fase ao disposto nos artigos H-1/15°e artigo H-1/16° do Código

regulamentar do Município de Braga, para poder beneficiar da isenção do pagamento de taxas

2 Pelo exposto, smo, será de propór indeferimento do pedido, remetendo-se ao serviço emissor (DAC)

para notificação, faturação das taxas devidas.

À consideração superior.

A Divisão Financeira,
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Informação — 2 S p

Assunto: Análise Isenções de taxas relativas a operações urbanisticas(e reconstrução e

ampliação 1 9- (
Processo n.9 401/URB/PROC/15 MCSR Construções, Lda.

1 -- No processo supra identificado foi solicitado parecer jur(dico, pelo Sr. Diretor da

DMGAP, no sentido de esclarecer se “A isenção a que se refere o artigo H-1/17 do CRMB é

uma isenção fiscal objetiva (que abstrai da qualidade do requerente) ou subjetiva (que é

atribuído em função da qualidade da requerente)...”

Analisados os elementos disponíveis, verifica-se que a questão levantada se prende

com a isenção ou aplicação de taxas por obras de reconstrução e ampliação de edifícios no

centro histórico, promovidas por empresa de construção.

2- Para enquadrar a questão, cumpre, antes de mais, invocar a mudança de paradigma

instituida com as alterações legislativas e regulamentares determinadas pelo Regime Jurídico

da Reabilitação Urbana (RJRE), DL n.2 307/2009, de 23 de outubro, que consagrou um

conjunto de reformas nos procedimentos administrativos, que visou a agilização, flexibilização

e simplificação das operações urbankticas em áreas de reabilitação urbana, tal como de

edifícios ou frações, mesmo estando fora de áreas de reabilitação urbana, cuja construção

tenha sido concluída há pelo menos 30 anos e em que se justifique essa intervenção.

Com efeito, ao sublinhar a importância da reabilitação urbana como fator de

desenvolvimento das cidades e da economia no país, estabeleceu-se um regime para a

“proteção do existente”, que permitiu dispensar as obras de reabilitação urbana da sujeição

a determinadas normas técnicas aplicáveis à construção em geral.

No seguimento dessa politica de salvaguarda, foi também publicado o Decreto-Lei n.2

53/2014, de 8 de Abril (RERU), que instituiu um Regime Excecional e temporário de

reabilitação de edifícios, abrangendo as obras de conservação, de alteração, de reconstrução
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e de construção e ampliação, quando estas últimas sejam condicionadas por certas

características pré-existentes, juntamente com as alterações de utilização. O RERU visou, em

complemento das medidas consagradas no Decreto-Lei n.2 307/2009, de 23 de outubro, corri

a redação dada pela Lei n.2 32/2012, de 14 de agosto, dispensar as obras de reabilitação

urbana da sujeição a determinadas normas técnicas aplicáveis à construção, quando as

mesmas, por terem sido orientadas para a construção nova e não para a reabilitação de

edifícios existentes, possam constituir um entrave à dinamização da reabilitação urbana.

Como instrumento adicional de estímulo às operações de requaliuicação urbana,

incentivando os particulares a uma intervenção mais ativa no processo e ao estabelecimento

de parcerias com as entidades públicas, consagrou-se um conjunto de benefícios fiscais.

O Estatuto dos Benefícios Fiscais instituiu, na verdade, um conjunto de incentivos

específicos em matéria de reabilitação urbana, para prédios urbanos objeto de ações de

reabilitação localizados em ARU, em matéria de Ml, IRS, mais-valias, rendimentos prediais e

IVA.

3 Ora, neste contexto legislativo, o Município de Braga, foi adaptando os seus

regulamentos e adotou, também, medidas de incentivo à revitalização e reabilitação de

edifícios, nomeadamente, no centro histórico vide Artigo 8-3/4.2, do Código Regulamentar

do Município de Braga (CRMB).

Assim, dispõe o artigo B.3/4.2: “Tendo em vista incentivar e estimulara salvaguarda e

revitalizaçãa do Centro Histórico, nomeadamente, através do realização de operações

urbanísticos que promovam a reabilitação do edificado em cumprimenta com a natureza e a

especificidade das normativas urbanísticas do presente Título, institui-se a possibilidade de:

a) Conceder a isenção de pagamento de taxas municipais nas condições estipuladas

no Artigo H-1/17.;

b) Disponibilização de acompanhamento técnico a requerentes e técnicos, em sede de

elaboração dos respetivos projetos;

1
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c) Concessão de apoio técnico, ao nível da elaboração de projetos de arquitetura, a

cidadãos que comprovem carência socloeconómica, a Juntas de freguesia e a

instituições sem fins lucrativos.” (sublinhada nosso)

Relativamente às isenções e reduções de taxas, aplica-se a Secção III, do Título 1, da

Parte H, do CRMB, dos artigos H-1/1S.° a H-1/21..

No tocante às isenções, o CRMB estabelece a possibilidade de isenções subjetivas, em

função da pessoa ou entidade que as requer- artigo H-1/1GA, bem como isenções relativas a

operações urbanísticas no centro histórico —artigo H-1/172.

A competência para a concessão de isenções ou reduções é da Câmara Municipal,

devendo, posteriormente, dar-se conhecimento das isenções e reduções concedidas, à

Assembleia Municipal. (cfr. artigo H-1/18.2)

Importa, também, destacar o disposto no artigo H-1J19.2 (fundamentação das

isenções e reduções).

Conforme resulta do artigo 8-3/4. supra transcrito, as operações urbanisticas que

promovam a reabilitação do edificado em cumprimento com a natureza e a especificidade das

normas urbanísticas do Título B-3, poderão ser isentas de taxas, nos termos do definido no

artigo H-1/17.9.

Por seu turno, dispõe o artigo H1/17.:

“1 — No âmbito dos incentivos previstos no Artigo 8-3/4.2, o Município de Braga institui o

programa de isenção de pagamento de taxas municipais, nas condições e preceitos a sequir

enunciados:

i. Poderão ser isentos de taxas as operações urbanísticas

correspondentes à realização de obras de restauro, de alteração, de

ampliação e de reconstrução, com exceção da toxa municipal de

urbanização;

1
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iL Poderão ser reduzidas em 50% as taxas relativas a operações

urbanísticas correspondentes à realização de obras de construção de

raiz, com exceção do taxo municipal de urbanização;

Ri. Poderão ser isentos de taxas devidos pelo ocupa çõo do espaço pública

com tapumes e andaimes, as obras isentas de controlo prévio, assim

como, os operações urbanísricos referidas na alinea a) do presente

número, isenção, essa, concedido pelo prazo fixado na aprovação

inicial da pedido de ocupação do espaço público, com o limite máximo

de 18 meses, não renovável.

2 - A isenção de pagamento de taxas só poderá ser concedido uma vez cumpridas todos os

formolidodes legais e regulamentares, indispensáveis à aprovação da operação urbonística inerente, e

no condição de, relativamente à operação urbanística em análise, não se ter verificado, em nenhum

momento, a desrespeito pelo disposto no Título 8-3 ou pela legislação aplicável e em vigor.”

4 - Enquadrada a questão, afigura-se-nos que à situação em apreço, se aplica o

disposto no artigo F1-l/l7 cujo fundamento é, precisamente, tal como resulta da leitura

conjugada da norma com o artigo B-3/4., o incentivo às operações urbanísticas aí

elencadas. designadamente, às operações de reabilitação. É essa a razão de ser da norma: o

incentivo e o incremento das operações de reabilitação e reconstrução nos edifícios do centro

histórico.

Esta norma especial, não contendendo nem contrariando o disposto no artigo H

1/19.2, norma geral e programática, de fundamentação geral, para os pedidos de isenção e

redução, estabelece, no entanto, urna fundamentação específica e particular, a verificar, no

caso concreto, para as situações que elenca.

Face ao exposto, parece-nos irrelevante a questão de saber quem (sujeito) requer a

isenção e quais as condições económicas do requerente, uma vez que a isenção se aplica (ou

poderá ser aplicável, desde que reunidas as pressupostos constantes do art. H-1/1Z2) à

operação urbanística, objetivamente considerada.

4
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Assim, em jeito de conclusão, afigura-se-nos claro que a isenção a que se refere o

artigo H-1/17° do CRMB é uma isenção fiscal objetiva (que abstrai da qualidade do

requerente), porque atribuída em função da concretização de determinada operação

urbanística que se pretende incentivar, no âmbito do que vem sido sustentado nos diplomas

legais supra analisados.

Este é s.m.o., o nosso parecer.

A Jurista, AJ 4’ A”
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